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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.023, de 14 de março 

de 2018, que renova a autorização outorgada à Comunidade de Jesus para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom 

Sucesso, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;



2

17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01305/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006816/2013-36, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Comunidade de Jesus, inscrita no CNPJ nº 19.015.833/0001-54, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom 
Sucesso / MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 559/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1023/2018, de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1023/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682744 e o código CRC 6C6B4323.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2682744

Portaria 1023 (2682744)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 27





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42815/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006816/2013-36.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4817455 e o código CRC F3C3288E.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 4817455

Ofício 42815 (4817455)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53000.006816/2013-36

Interessado: Comunidade de Jesus

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 19.015.833/0001-54

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Bom Sucesso

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826199 e o código CRC 1878BE19.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2826199

Informe Processual SEARC 2826199         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 2



TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.006816/2013-36
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente,
providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao
presente processo se darão no âmbito do SEI.
 
 

Brasília, 30 de julho de 2014

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 30/07/2014, às 16:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0063087 e o código CRC 60DF2717.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI REGMT 0063087         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53710.001003/1998 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Comunidade de Jesus, sediada na localidade de Bom Sucesso/MG, tem validade até 
29/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, S de fevereiro de 2013. 

Chefe de Serviço 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 620/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53710.001003/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Comunidade de Jesus, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Bom Sucesso/MG, em virtude do não cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 
01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Comunidade de Jesus para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 29/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Comunidade de Jesus e pelo encaminhamento de oficio à 
entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, 8 	de março de 2013. 

Chefe-de Serviço Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 5



i. aeuruo. rxpeça-se onclo a entidade. 

Brasília, rf  de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.006816/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 86 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /[.." de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Comunidade de Jesus 
Rua Vila Macaia, n° 62 	São Joao. 
37220-000 Bom Sucesso — MG 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53710.001003/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Comunidade de Jesus, entidade autorizada para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso/MG, não manifestou, 
até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a autorização se 
expirou em 29/11/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não renovação da 
outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 620/2013/CGRC/SCE-MC, que 
segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 7



Atenciosamente, 
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Comunidade de Jesus 
Rua Vila Macaia, 62 — Bairro São José 

31220-000 Bom SucessoiMG 
Fone: (35) 3841 1893 

Bom Sucesso, 26 de março de 2013 

Oficio ng 17/2013 
Assunto: Justificativa (faz) 
Ministério da Comunicações/ Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Brasília/DF 

Prezado Senhor, 

Levando em consideração o Ofício 868/2013, datado no dia 08 de 

março do corrente ano, em que os senhores informaram a não renovação da outorga a esta 

emissora de radiodifusão comunitária em decorrência da não manifestação de renovação 

desde o dia 29 de novembro de 2012, gostaríamos de justificar a nossa displicência por 

acreditar que esta data pudesse ser no ano de 2014, de acordo com o ofício nst 01036/2004, 

assinado pelo então diretor, o Sr. Carlos Alberto Freire Resende, em que informava a validade 

de 10 anos a partir daquela data. 

Reiteramos que é de nosso interesse a continuidade de nossas 

atividades e solicitamos assim a renovação da outorga de funcionamento da Radio 

Comunitária "Comunidade de Jesus", processo 53710.001003/1998, que cumpre 

rigorosamente toda a metodologia reservada às rádios comunitárias e já se mostrou bastante 

importante para a cidade de Bom Sucesso. 

Agradecemos a atenção a nós dispensada e nos colocamos à 

disposição para quaisquer informações que se fizerem necessária. 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 8



limo Sr 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

6,77  
Antonio 'moio AVelar Andrade 

Presidente da Comunidade de Jesus 

Comunidade de Jesus 

Rua Vila Macaia, 62 — Bairro São José 
37220-000 Bom Sucesso/MG 

Fone: (35) 3841 18,93 

Oficio n2  18/2013 

Assunto: REQUERIMENTO (faz) 

Ministério da Comunicações/ Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária 
Brasitia/DF 

Prezado Senhor, 

A Comunidade de Jesus, situada à Rua Vita Macaia, n2  62, Bairro São 

José, no município de Bom Sucesso/MG, vem requerer junta a esta Coordenadoria-Geral de 

Radiodifusão Comunitária, a renovação da outorga referente ao processo 

53710.001003/1998: 

Bom Sucesso, 26 de março de 2013 

Pede Deferimento. 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 9
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA COMUNIDADE DE JESUS PARA  
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA  

Aos doze (12) dias do mês de janeiro de 2011 reuniram na sede da Comunidade de 
Jesus a Rua Vila Macaia,n° 62 em Bom Sucesso, associados, grupos de orações, 
membros do Conselho Deliberativo, diretoria e pessoas da Comunidade com o 
objetivo de elegerem a Nova Diretoria e Conselho Fiscal com o mandato de 3 anos no 
período de 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2013. Para presidir a reunião 
Sr. Antônio Olímpio de Avelar Andrade convidou a Sra. Renata Cristina Naves para 
secretariar os trabalhos, averiguou se havia interessados em concorrer às eleições, 
vez que não'houve inscrições de chapas,após manifestações e discussões, iniciou-se 
a votação, obtendo o seguinte resultado: Presidente: Antônio Olímpio de Avelar 
Andrade, brasileiro,casado, produtor rural, CPF: 567.055.656-91, RG: M- 3.894.213 
residente a Rua Gestão Guimarães/371-Bom Sucesso/MG, Vice Presidente: Juliana 
Alves Finamor , brasileiro, casado, Comerciante, CPF: 042.861.226-11, RG: 8.598.906 
residente a Praça São José/249-Bom Sucesso/MG ,1° Secretário: Renata Cristina 
Naves, brasileira, casada, Comerciante, CPF: 057.141.196-73, RG: M-13.047.439, 
residente a Rua Antenor Gonçalves dos Santos/785-Bom Sucesso/MG , 2° 
Secretário: Kellen Renata Carvalho Pereira de Rezende, brasileira, casada, 
Administradora , CPF: 043.482.286-80, RG: MG-10.669.115, residente a Rua Mário 
Silva/40-Bom Sucesso/MG 1° Tesoureiro: Luiz Carlos Soares, brasileiro, casado, 
Caixa de Loja, CPF: 306.367.016-20,RG: M- 1.377252, residente a Rua Cícero 
Mourão Monteiro/68 -Bom Sucesso/MG - 2° Tesoureiro:Paulo César da Mata Souza, 
brasileiro, solteiro ,Sacristão, nascido em 18/04/1971,CPF: 903.307.576-87, RG: M-
4.602.401, residente a Rua Cícero Ferreira/217-Bom Sucesso/MG. Foram eleitos 
também o Conselho Fiscal sendo três titulares: Tarcísio Leonel, brasileiro, casado, 
Servente, CPF: 929.040.256-34, RG: MG: 13.715.195, residente a Rua Júlio 
Rodrigues Magalhães/19 - Bom Sucesso/MG, Antônio Luiz Oliveira, brasileiro, casado, 
Carpinteiro, CPF: 285.816.606-49, RG: 11.552.634 residente a Rua Floresta/161 Bom 
Sucesso/MG , Moisés Luiz Oliveira, brasileiro, casado, Contador,CPF: 788.933.236-
68, RG:M-6.725.058 residente a Rua Belmiro Machado/235-Bom Sucesso/MG . E três 
suplentes: Fabiana Barbosa de Carvalho, brasileira, Secretaria, solteira , nascida em 
08/09/1985, CPF: 076.587.326-56, RG: MG- 13.780.197 residente a Rua Joaquim 
Carlos de Carvalho/247 - Bom Sucesso/MG , Flávia Cristina Martins Silva, brasileira, 
balconista, solteira nascida em 15/02/1990, CPF:096.020.956-52, RG:16.319.590 
residente a Rua Barbacena18-Bom Sucesso/MG. Adelmo Gonçalves dos Santos, 
brasileiro, casado, Gerente Comercial, CPF: 928.765.526-04, RG:MG-6.720.725, 
residente a Rua Cícero Mourão Monteiro/63 - Bom Sucesso/MG . Findo o processo 
eleitoral, procedeu-se a cerimônia de Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e eu Renata Cristina 
Naves, secretária lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos 
assinados. Bom Sucesso,12 de janeiro de 2011_ 
Assinaturas: Juliana Alves Finamor,Luiz Carlos Soares, Tarcísio Leonel, Antônio Luiz 
Oliveira,Fabiana Barbosa de Carvalho, Kellen Renata Carvalho Pereira de 
Rezende,Antônio Olímpio de Avelar Andrade , Flávia Cristina Martins Silva , Renata 
Cristina Naves, Moisés Luiz Oliveira , Paulo César da Mata Souza, Adelmo Gonçalves 
dos Santos, Michelle Raimunda Alexandrina dos Santos, Magna Aparecida Santos, 
Rogelia Aparecida Lopes Oliveira, Andreia Messias Oliveira, Anelice Guimarães de 
Oliveira Pereira. 
É o que contem no Livro de Atas n° 03, folha 34, lavrada em 12 de janeiro de 2011, 
que eu Renata Cristina Naves, fielmente transcrevi. 
Bom Sucesso, 14 de janeiro d 2011. 

ili9ttitio 
enata Cristina Naves 

Secretaria 
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Pessoas Jurídicas de Bom Sucesso 
CNPJ: 13.555.84410001-40 

Praça Benjamim Guimarães, n°. 108, sala 09 - 
Centro 

Fone: (35)3841-1738 
Débora Espada da Silva - oficial 

PROTOCOLO N° 12701 
REG N° 147 - A-7- PÁG 458 -AV N° 43 

Bom Sucesso, WIG;2pe-nii9;Mbro de 2011. 
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COMUNIDADE DE JESUS 
AÇÃO SOCIAL 

CNPJ- 19.015.833/0001-54 
Rua Vila Macaia, n.°62 Bairro São José Bom Sucesso MG ,9 Fi' 

41,) 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação — Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios — Brasília DF 

C j, 

Dando continuidade à documentação, solicitada para renovasAo-de outorga da "Radio 
Comunidade FM" pelo oficio n.° 868/2013/CGRC/SCE-MC -datado de 08 de Março de 2013 
referente ao processo: 53710.00100311998, que já foi prontamente respondido em 
correspondência enviada a esta coordenação, informamos que segue em anexo documentos 
de parte integrante do processo: 
1)Requerimento, solicitando a renovação. 
2)Declaração, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade. 
3)Certidão negativa de débitos 
4)Cópia CNPJ. 
5)Cópia Estatuto Social da entidade 
6)Ata de eleição da diretoria 
7)Declaração de noticiário e de não publicidade comercial e de promoção cultural. 
8)Declaração dos representantes das atividades da emissora. 
9)Relatório Conselho Comunitário 
10)Laudo técnico do transmissor 
11)Comprovante de recolhimento da taxa. 

Bom Sucesso, 05 de Junho de 2013. 

Atenciosamente, 

Moisés u 	in 
Diretor admini ativó da Radio Comunidade FM. 
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REMETENTE: 

COMUNIDADE DE JESUS 
RUA VILA MACAIA, N°- 62 
BAIRRO SÃO JOAO 
CEP: 37.220.000 BOM SUCESSO — MG 

Assunto: Renovaçao de Outorga 

DESTINATÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COML-1\ ICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
Ed. Anexo ala Oeste sala 300 

CEP: 70044-900 BRASILIA - DF 
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/Antonio Olimpio de Avelar Andrade 

CPF: 567.055.656-91 

"-• 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência Rua Vila Macaia n° 62 Bairro São José, na cidade de Bom 

Sucesso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.220-000. 

Telefone para contato: (35) 3841-1893 

Correio eletrônico (e-mail) adelmocoop@hotnalcom 

3 
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24/04/13 	 Decreto Legislativo n° 359, de 2002- Dados da Norma - Portai Câmara dos Deputados 

Legislação 

Legislação Informatizada - Dados da Norma 

Decreto Legislativo n° 359, de 2002 

EMENTA: Aprova o ato que autoriza a COMUNIDADE DE JESUS a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais. 

TEXTO - PUBLICAÇÃO ORIGINAL 

Diário da Câmara dos Deputados - 29/11/2002, Página 51126 (Publicação Original) 
Diário Oficial da União - Seção 1- 29/11/2002, Página 19 (Publicação Original) 
Diário do Senado Federal - 29/11/2002, Página 22956 (Publicação Original) 

Proposição Originária: 

PDC 1151/2001 

Origem: Poder Legislativo 

Situação: Não consta revogação expressa 

Indexação 
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REQUEREVIENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO'DO 

SERVIÇO DE RADIODUEUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Comunidade de Jesus, inscrita no CNPJ sob o n° 19.015.833/0001-54, com sede à 

Rua Vila Macaia n° 62, na cidade de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37.220-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 636 datada de 09/12/2003 e Decreto Legislativo n° 

359/2002 publicado no Diário Oficial da União datado de 11/12/2003, vem respeitosamente 

à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União_ 

Bom Sucesso, 26 de Março de 2013. 

Nome do representante da entidade: Antonio Olimpio de Avelar Andrade 

CPF: 567.055.656-91 
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tonio Olímpio de Avelar Andrade 

CPF: 567.055.656-91 

111  W; 

Fin 

`:11 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Antonio Olimpio de Avelar Andrade, portador do CPF n° 567.055.656-91, na qualidade 

de representante legal da Comunidade de Jesus inscrita no CNPJ sob n° 19.015:833/0001- 

54 situada à Rua Vila Macaia n° 62 na cidade de Bom Sucesso estado de Minas Gerais, 

declaro para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas instAlições e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da 

respectiva licença de funcionamento da estação.  

Em anexo cópia da Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária. 

Bom Sucesso, 26 de Março de 2013. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	COMUNIDADE DE JESUS 

CNP): 	19.015.833/0001-54 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate', ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 23:22:02 do dia 07/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.015.83310001-54 
'ATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMUNIDADE DEJESUS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/03/1986 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND~S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VILA MACAIA 	 62 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

37220-000 	 SEDE 	 BOM SUCESSO 	 MG 

cADAsrRAi. 
,TIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
CAIrrál-tirt 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02112/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

24/04/13 	 Comprmente de Inscrição e ele atuação Cadastral - Impressão 

 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2410412013 às 20:24:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2013 
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COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 0 Fts ?  m/-é-

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

ESTATUTO DA COMUNIDADE DE JESUS 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO , SEDE E FINS 

Art.1° - A Comunidade de Jesus também designada pela sigla "CJ", fundada em 15 de janeiro 
de 1986 é unia entidade sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, sede no 
município de Bom Sucesso,Estado de Minas Gerais ,na Rua Vila Macaia n° 62 ,Centro,e foro em 
Bom Sucesso. 

Art.2° - A Comunidade de Jesus tem por finalidade: 

1- Contribuir para a promoção integral da pessoa humana, despertando a consciência dos 
direitos e deveres do cidadão em clima de harmonia e respeito. 

2. Proteger a saúde da família, da maternidade, da infância através de Creche, com 
assistência alimentar, médica, odontológica, psicológica e pedagógica. 

3. Atendimento as crianças do município de O a 6 anos prestando-lhe assistência 
material,moral e espiritual. 

4. Trabalhar em sintonia com a família das crianças. 

5. Combater a fome no município na periferia ,mantendo as CASAS DE MARIA com 
alimentação para crianças carentes e seus familiares. 

6. Oferecer melhores condições de vida, socializando-os para uma melhor integração na 
sociedade e no mercado de trabalho. 

7. Manter a comunicação e zelar pelo sistema de radio difusão comunitária e educativa de 
acordo com os pincipios do Ministério das Comunicações Nacional tendo como 
prioridade levar a todos o lazer, educação e informações 

Art.3° - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer discriminação de 
raça, cor, sexo e religião. 

Art.4° - A entidade poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5° - A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá organizar-se em tantas unidades 
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento 
Interno. 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 
originai que me foi apresentado. Dou fé. 
Em testQL_______ .(/ 	

da verdade. Bem Sucesso,,,de
de_.&£' 

TABEL 
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DOS ASSOCIADOS 

Art.6° - A Comunidade de Jesus é constituída por número ilimitado de associados, que serão 
admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas que tenham interesse em colaborarar 
dedicadamente prestando serviços voluntários a esta entidade, podendo também haver 
contribuições voluntárias como doações em valores ou outros tipos de recursos para execução 
dos objetivos da entidade. 
§ 1° — A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida à Diretoria da 
Instituuição , não podendo ser negada. 
§ 2° — A exclusão será aplicada pela Diretoria com o aval da Assembleia Geral e ocorrerá por 
morte fisica ou por infringir qualquer disposição legal ou estatutária, cinco dias após o associado 
ter sido notificado por escrito. 
§ 3° — O associado poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 10 dias, contados da 
data de recebimento da notificação. 
§ 4° — O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral. 
§ 5° — a eliminação considerar-se_à definitiva se o asociado não recorrer da penalidade, no prazo 
previsto no § 3° deste artigo. 

Art.7° - Haverá as seguintes categorias de associados: 

1) Fundadores, são aqueles que participaram da Assembléia de constituição da entidade e 
assinaram a respectiva ata. 

2) Beneméritos, são aqueles que prestam à entidaide relevantes serviços, sendo os mesmos 
indicados espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a 
voto e não podendo ser votados; 

3) Honorários , são aqueles que prestaram serviços de notariedade e assim se fizeram 
credores dessa homenagem apontados por propostas da diretoria à Assembléia Geral, não 
tendo direito a voto e não podendo ser votados; 

4) Contribuintes, são cidadãos da comunidade e mães carentes que contribuem com 
doações ou pagam uma quantia mensal irrisória como ajuda na manutenção da creche. 
Parágrafo único: não será estabelecido valor da mensalidade, será de acordo com a 
situação financeira da cada contribuinte, pois trata-se de famílias carentes. 

5) Grupos associados religiosos e comunitários representados por 2 ( duas) pessoas cada 
um que compõe o Conselho Deliberativo com direito a votar e ser votado. 

Art.8°- São direitos dos associados; 

I votar e ser votado para os cargos eletivos: 
tomar parte nas assembléias gerais. 

III — apresentar sugestões que venham promover o progresso da entidade. 

Art.9° - São deveres dos associados: 

I — cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 
II — acatar as determinações da Diretoria. 

COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso -MG() Fls.  

CNPJ:-  19.015.833/0001-54 

CAPITULO II 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 
original que me foi apresentado. Dou fé. 

Em teste 	( 	da verdade. 

Som Suce%oL.:  Z.de 	de _V/ 
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COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 

CATAI: 19.015.833/0001-54 

Parágrafo único: Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou xcluido da 
Comunidade de Jesus por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisão 
caberá recurso à Assembléia Geral. 

Art.10 - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da entidade. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.11- A Comunidade de Jesus será administrada por: 
I — Assembléia Geral ; 
11 — Diretoria; 
III — Conselho Fiscal. 
IV- Conselho Deliberativo( composto por 2 representantes de cada grupo associado sendo 1 
titular e um suplente). 

Art.12- A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-à dos associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art.13 - Compete ao Conselho Deliberativo 
— 	eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II — destituir os administradores; 
III — apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
IV — decidir sobre reformas do Estatuto; 
V— conceder o título de associado benemérito e honorários por proposta da diretoria; 
VI — decidir sobre a. conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
Vil — decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33'; 
VIII — aprovar as contas; 
IX — aprovar o regimento interno; 
X — remir a cada 2 ( dois) meses para deliberar junto a diretoria sobre as atividades da 
Comunidade Jesus; 

Art.14 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para 
I — apreciar o relatório anual da Diretoria; 

discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art.15 - A Assembléia Geral realizar-se-á,extraordinariamente,quando convocada: 
I — pelo presidente da Diretoria; 
II — pelo Conselho Deliberativo; 
IlI — pelo Conselho Fiscal; 
IV —por requerimento de 1/5 dos associados-  quites com as obrigações sociais. 

Art.16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
entidade , por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 dias. 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 
original que me foi apresentado. Dou fé. 

Em testo 	 da verdade. 

Bom aucagroo,..:L2...da de 	5 
I Ir 	, 
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COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

Parágrafo Único — Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum -: E 
especial. 

Art.17 - A diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 
Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único — O mandato da diretoria será de 3 anos,vedada mais de uma  reeleição 
consecutiva 

Art.18 - Compete a Diretoria: 
I — elaborar e executar programa anual de atividades; 
II — elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual; 
lII — entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesses comuns. 
IV- contratar e demitir funcionários; 
IV — convocar a Assembléia Geral; 

Art.19 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art.20 - Compete ao Presidente: 
— representar a Comunidade de Jesus ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaimente; 

II — cumprir e fazer cumprir este estatuto e o Regimento interno; 
III —convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V — assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da entidade; 
VI- estabelecer normas e sistema de amparo aos beneficiados da entidade, construindo mais 
Casas de Maria ou utilizando outros meios de melhorar a assistência aos carentes da periferia; 
VII-nomear cidadão de sua confiança para administrar as Casas de Maria; 
VIII- zelar pelo bem da entidade, em harmonia, buscando todos os mesmo objetivo, não 
permitindo que tomem caminhos contrários. 
IX- administra a Radio Comunitária — FM ou nomear cidadão de sua confiança; 

Art.21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I — substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato , em caso da vacância, até o seu término; 
III — publicar, de modo geral , a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I — secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
II — publicar todas as noticias dag atividades da entidade. 

Art.23 - Compete ao Segundo Secretário: 
I — substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedinientos; 

assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 
originai que me foi apresentado. Dou fé. 
Em testo 	(.11( F1 	da verdade. 

_E.39,93...sucesed, 	 =.-„," de ..22/. 
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COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG !- Co

) 
 , w,:.  

	

C1VPJ: 19.015.833/0001-54 	
. 

Art.24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 	
=0 

 
I — arrecadar e contabilizar rendas, auxfiios e donativos,mantendo em dia a escrituração; 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III — apresentar relatórios de receita e despesas,sempre que forem solicitadas; 	 co 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V — apresentar semestralmente o büancete ao Co 	fiscal; 
VI — conservar , sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII — assinar com o Presidente , todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da entidade; 

Art.25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I — substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art.26 - O Conselho Fiscal será constituído por 6 membros, e seus respectivos suplentes,eleitos 
pela Assembléia Geral. Sendo 3 titulares e 3 suplentes. 

§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Art.27 - Compete ao Conselho Fiscal; 
I — examinar os livros de escrituração da entidade; 
II — examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV- opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada  3 meses e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Art..28 - As atividades dos diretores e conselheiros,bem como as dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação , 
bonificação ou vantagem. 

Art.29 - As entidades não distribuirá lucros, resultados,dividendos, bonificações, participações 
ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.30 - A receita da Comunidade de Jesus necessária à sua manutenção será constituída por: 
I — doações de qualquer natureza, recebidas; 
II — produto liquido de promoções de beneficência; 
IlI — auxilio e subvenções que venha a receber do poder público; 
IV — auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha  a receber de entidades privadas. 
V - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha  a possuir. 

§ 1° - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o originai que me foi w3resentado. Dou fé. 
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COMUNIDADE DE JESUS 
Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG' 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art.31° - O Património da Comunidade de Jesus será constituído de bens constituído de bens 
móveis, imóveis , semoventes , doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Art.32° - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados à outra 
instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social CNAS ou a Paróquia de Nossa Senhora do Bom Sucesso. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.33 - A Comunidade de Jesus será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fin.), quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art.34- O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 213 
( dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de 113 ( um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro 
em Cartório. 

Art.35 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pelo Conselho 
Deliberativo. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 12 de setembro de 2008. 
_Assinaturas: Presidente: Antônio Olímpio de Avelar Andrade, CPF:567_055.656-91- Vice 
Presidente: Juliano Alves Finamor, CPF: 042_861226-11- Primeira Secretaria: Renata Cristina 
Naves, CPF: 057_141.196-83- Segunda Secretaria: Del)ora Aparecida Ribeiro Carvalho,CPF: 
081.209.586-32, Primeiro Tesoureiro: Luiz Carlos Soares , CPF: 306.367.016-20- Segundo 
Tesoureiro: Paulo Cegar da Mata Souza., CPF: 903.307.576-87. 

Bom Sii 	, 12 defietembro de 2008. 

Antônio Ofïmpio áe Avelr Andrade 
Presidente 

Era o que continha no referido estatuto lavrado no livro n° 03 as folhas 18 verso a 23 que eu 
presidente Antônio Olímpio de Avelar Andrade fielmente transcrevi e encaminho a registro do 
Cartório de Pessoas Juridicas 

Bom Sucesso ,15 de setembro de 2008_ 

Antônio Olímpio de Avelar Andrade 
Presidente 

AUTENTICAÇAL 
.presente documento confere cor,  

originai que me foi apresentado. Dou 
Em teste 	 da verdar,ï 
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AUTENTICAÇÃO 
O Presente documento confere com o 
original que me foi apresentado. Dou fé. 
Em test da verdade. 
BoM SLIC$3960,:de 	,e.33' 3 

TABE 

Eniolx RS 3,69 TELLy R$ 1,15: IntalL2J R$ 4,14 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA COMUNIDADE DE JESUS PARA  
ELEICÃO E POSSE DA DIRETORIA  

Aos doze (12) dias do mês de janeiro de 2011 reuniram na sede da Comunidade de 
Jesus a Rua Vila Macaia,n° 62 em Bom Sucesso, associados, grupos de orações, 
membros do Conselho Deliberativo, diretoria e pessoas da Comunidade com o 
objetivo de elegerem a Nova Diretoria e Conselho Fiscal com o mandato de 3 anos no 
período de 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2013. Para presidir a reunião 
Sr. Antônio Olímpio de Avelar Andrade convidou a Sra. Renata Cristina Naves para 
secretariar os trabalhos, averiguou se havia interessados em concorrer às eleições, 
vez que não-houve inscrições de chapas,após manifestações e discussões, iniciou-se 
a votação, obtendo o seguinte resultado: Presidente: Antônio Olímpio de Avelar 
Andrade, brasileiro,casado, produtor rural, CPF: 567.055.656-91, RG: M- 3.894.213 
residente a Rua Gastão Guimarães/371-Bom Sucesso/MG, Vice Presidente: Juliano 
Alves Finamor , brasileiro, casado, Comerciante, CPF: 042.861.226-11, RG: 8.598.906 
residente a Praça São José/249-Bom Sucesso/MG ,1° Secretário: Renata Cristina 
Naves, brasileira, casada, Comerciante, CPF: 057.141.196-73, RG: M-13.047.439, 
residente a Rua Antenor Gonçalves dos Santos/785-Bom Sucesso/MG , 2° 
Secretário: Kellen Renata Carvalho Pereira de Rezende, brasileira, casada, 
Administradora , CPF: 043.482.286-80, RG: MG-10.669.115, residente a Rua Mário 
Silva/40-Bom Sucesso/MG 1° Tesoureiro: Luiz Carlos Soares, brasileiro, casado, 
Caixa de Loja, CPF: 306.367.016-20,RG: M- 1.377.252, residente a Rua Cícero 
Mourão Monteiro/68 -Bom Sucesso/MG - 2° Tesoureiro:Paulo César da Mata Souza, 
brasileiro, solteiro ,Sacristão, nascido em 18/04/1971,CPF: 903.307.576-87, RG: M-
4.602.401, residente a Rua Cícero Ferreira/217-Bom Sucesso/MG. Foram eleitos 
também o Conselho Fiscal sendo três titulares: Tarcísio Leonel, brasileiro, casado, 
Servente, CPF: 929.040.256-34, RG: MG: 13.715.195, residente a Rua Júlio 
Rodrigues Magalhães/19 - Bom Sucesso/MG, Antônio Luiz Oliveira, brasileiro, casado, 
Carpinteiro, CPF: 285.816.606-49, RG: 11.552.634 residente a Rua Floresta/161 Bom 
Sucesso/MG , Moisés Luiz Oliveira, brasileiro, casado, Contador,CPF: 788.933.236-
68, RG:M-6.725.058 residente a Rua Belmiro Machado/235-Bom Sucesso/MG . E três 
suplentes: Fabiana Barbosa de Carvalho, brasileira, Secretaria, solteira , nascida em 
08/09/1985, CPF: 076.587.326-56, RG: MG- 13.780.197 residente a Rua Joaquim 
Carlos de Carvalho/247 - Bom Sucesso/MG , Flávia Cristina Martins Silva, brasileira, 
balconista, solteira nascida em 15/02/1990, CPF:096.020.956-52, RG:16.319.590 
residente a Rua Barbacena/8-Bom Sucesso/MG. Adelmo Gonçalves dos Santos, 
brasileiro, casado, Gerente Comercial, CPF: 928.765.526-04, RG:MG-6.720.725, 
residente a Rua Cícero Mourão Monteiro/63 - Bom Sucesso/MG . Findo o processo 
eleitoral, procedeu-se a cerimônia de Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e eu Renata Cristina 
Naves, secretária lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos 
assinados. Bom Sucesso,12 de janeiro de 2011. 
Assinaturas: Juliano Alves Finamor,Luiz Carlos Soares, Tarcísio Leonel, Antônio Luiz 
Oliveira,Fabiana Barbosa de Carvalho, Kellen Renata Carvalho Pereira de 
Rezende,Antônio Olímpio de Avelar Andrade , Flávia Cristina Martins Silva , Renata 
Cristina Naves, Moisés Luiz Oliveira , Paulo César da Mata Souza, Adelmo Gonçalves 
dos Santos, Michelle Raimunda Alexandrina dos Santos, Magna Aparecida Santos, 
Rogelia Aparecida Lopes Oliveira, Andreia Messias Oliveira, Anelice Guimarães de 
Oliveira Pereira. 
É o que contem no Livro de Atas n° 03, folha 34, lavrada em 12 de janeiro de 2011, 
que eu Renata Cristina Naves, fielmente transcrevi. 
Bom Sucesso, 14 de janeiro d 20117  

Yat, á4,72a, faâcb 
enata Cristina Naves 

Secretaria 
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registro ae inuos e uocumenros e Livil aas 
Pessoas Jurídicas de Bom Sucesso 

CNPJ: 13.555.84410001-40 
Praça Benjamim Guimarães, n°. 108, sala 09 - 

Centro 
Fone: (35)3841-1738 

Dffl22rIlsoada da Silva - oficial 
PROTOCOLO N° 12701 

REG N° 147 - LIV A-7 - PAG 458 -AV N°43 

Bom Sucesso, MG; Árle-fiiix/Ïeriibro de 2011. 

Débora 4a"'" g-  a - oficial 
Despe Emolu - ---Recorn TFJ Total 
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tonio Olimpio de Avelar Andrade 

CPF : 567.055.656-91 

Gore; 

C. 
" 

e 

C9 

%fp 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Antonio Olimpio de Avelar Andrade, na qualidade de representante legal da 

Comunidade de Jesus, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acorde com o que estabelece 

art. 67, 3, do Decreto nõ 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estiniulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Bom Sucesso, 26 de Março de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 35



Antonio Olimpio de Avelar Andrade 

CPF: 567.055.656-91 

1 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Antonio Olimpio de Avelar Andrade, portador do CPF n° 567.055.656-91, na qualidade 

de representante legal da Comunidade de Jesus inscrita no CNPJ sob n° 19.015.833/0001-

54 situada à Rua Vila Macaia n° 62 na cidade de Bom Sucesso estado de Minas Gerais, 

declaro para os devidos fins  que: Adelmo Gonçalves dos Santos portador do CPF n° 

928.765.526-04 e RG MG-6.720.725 é responsável pela gestão das atividades da emissora, 

Moisés Lui7 de Oliveira portador do CPF n° 78&936.236-68 e RG MG-6.725.058- atua 

como responsável pela área editorial e Evaldo José de Carvalho portador do CPF n° 

510.920.266-49 e RG n° MG-3.598.303 atua como responsável pela direção de 

programação. 

Em anexo cópia _dos documentos comprobatórios de nacionalidade. 

Bom Sucesso, 26 de Março de 2013. 
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Çonsumo, 	 
mu 	Cons. Dias MódíanDia 

00 0001-0000 006 3.36980 20,2188 
00 0007-0010 004 0.61690 2.4872 
22 

23 
00 
00 
DO 

.11D 
00 
00 
00 

22.69 
.FR DE AGUA .. 12.48 

JAN/2013 8 31 0.26 
DEZ/2012 8 31 0.26 
NOV/2012 6 30 0.20 
OUT/2012 6 31 0.19 
5E7/2012 6 30 
A80/2012 6 31 0.19 
JUL/2012 8 31 0.19 
JUN/2012 8 30 0.20 
MA 1/2,0.12 	.6. 	$1 	G. I.9. 
ABR12012 6 30 8:20 
MAR/2012 6 33 0.19 
FEV/2012 6 28 0.21 

Faixa 	Volume Preço m3 

Tarifas e Seriços. 

TARIFA DE AGUA. 
TARIFA DE ESGOTO 55l SOBRE J 

-Dados da Leitura 	  
Data 	Leiturista Anterior Atual Real 	Pat Ndédia 
18/02/2013 08:29 LUCAS 	343 	353 	10 	10 	7 

Hicirarnetro Pristaiação Ocornlincia 
031107L215497 	14/08/2007 	DD SEM OCORRENCIR 
CONTR CALCULADA PELO CONSUMO RERL 

RT/SEQ 13/00005 
ADELMO GONCALVES DOS SANITO$ 
RUA CICERO• M. MONTEIRO, 48 
BARREIRO:` . 	. 
BOMSUCES 	._.SO - MG 'CEP 37220-0011 	IDENTIFICADOR 
;....CIIL,...Lit-il- ._-___ER$21E.Q__.ill: 	r.̀ X520  

Referãllelas--- -,Veri cimento r-- 	P 

	

r 	 

Águas de Bom Sucesso Ltda. 
Avenida Alberto Cambraia Nato, S1N - Bairro Indústrias 
Bom Suceáso / MG - CEP 37220-000 	(33) 3841-1545 

05350.086/0001-04 Inscrição Estadual: isento 
-1Idantificaoão cio Consumidor 

FEV/2013 10/03/2013 

	

informaoces sobre a qualidade de á_qual 	 

REFERENTE A JANEIRO/2013 

PARAMETRO 	UNIDADE 	No.M!NIMO Ne.DE AMOSTRAS 
LIMITES  

	

DE AMOSTRAS 	ANALISADAS 	MEDIU  

ÇLORO 	M9/L:CI 	308 	308 0,67 r5,0 
OLIFOAMES TOTAIS ANP/100 EL 	38 	38 	100,00 83 
SCHERICHIA COLI NMP/100 1111 	O 	5 	100,00 BS 

.JOR 	UH 	na 	308 	1.00 15.0 
FLUORETO 	1.19/L:F 	308 	308 	0,73 1.5 
TURBIDEZ 	UT 	308 	308 	0.52 5.0 
pH 	- 	308 	308 	7,20 6.089,5 

1
"--""-----"---"--------a—inGMAc  aoronsumictor,„, au en car TIO verso 
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Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	 Leitura Atual 

3.538 	 3.791 
Constante de Multiplicação 

1 
Tipo de Medição 

.Energia 
Consumo kWh 

253 
Medição 

m9079056009 

ffiStgANT29= Jr,PAF::" 

g 

CNF. 06.961 	 Insc. EstadLial 062.322136.008? 
Bar'oâcena LODO - 	ande' 	 - CEP 30190-131 - Belo Aorirente - MG 

ds:Yrs.v.- 
n?'24i-t 

taii2.14i • 
U  

Tarifa tenoial de Énrarle. Elotrice TEEE. foi criada pala 
Lel n° 10.43E, de 26 de abril de 2002 

OLIVEIRA' 
SCti■Alá0 MACHAli)O'S CS 

ák4.0St 

.11CP'Ett?':§36236:08',  

9 

01 •:MAIY2á 
Debito

„  
Código de. 

• 000:013030066; . 
'.NOT.A.F.ISCAL -. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SERIE li NR..00,0,167814 PTA10.16.000114527.70 

StibtlasSe 

Residenclal' 

Datas clã Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 

O BIOS 	10/05 

DataS de Leitura 
ANTERIOR 	AT UAL 	PROXIM A  

01/04' 	02/05 	03/06 

Classe 

SFS 1.drIcial 
• 1ionaials•.00 

: N°:DA1.NSTALA.ÇAO' 

0,81 

Valor (R$) 

135,61 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	:Preço 

Energia Elétrica K441 	 253 ' 	0,54001864 

Encargos / Cobrança .  
Juros mora 1% am.i3Pm: 18 dia(s) sobre R$111,05 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 	. 
Energia Elétrica kWh 	 0.343883157 

A9E0.7898.6961 • 

Reservado ao Fusa 

55BA.F956.B130.277B.47CF. 

VENCIMENTO 

22/05/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 137,42 

COFINS (R$) 

7,09 

PASEP (R$) 

1,54 

1CMS 
Base de calculdIRO 	Aliguotae4 I 	valor(RS) 

136,61 	30 	40,28 

Unidade de Leitura Conta Contrato Vencimento Total a Pagar 

01140903 000013036066 22/0S/2013 R$ 137,42 CEMIG 
blaMbuisSo S.A. 

InforinaçõeS.Gerais 

'5Resjusle Tarifário: riarçentual ritiie'dio"de 2,99%, conforme 
n° 1.507- cié:05/0013. 

Nota 	. de 04/20 l3.Ciáltada,eni 22/04/2013. 
lonSld.erar.noiatlsealgil'iteda ap0a,débito em sua c/c. 
Leitura reaUáda conf: caléincla'rio detaOraniento 
C".) pagamento deSta conta não cpita .débitos anteriores. 
Para estes; estão shijeitás penalidadeS legais vigenies 
(Mas) alou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencirnento das mesmas. 

- • - Indicadores de Qualidad.dafFproecirnento • 
Bom Sudesso 
M4s; 03/2013 

Apurado Mensal 
DIC 	0,00 
FIC 	0,00 
DMIC 	0,00  

is

DICRI • 	0,00 . 	12,22 
Te*); Ncminal=220/127 V Min.=201/116 V Max. =231/133 v 
Valor -Encargo - Liso sist. .Distilbuição. R$47,30 	. 	' 

Informações de Fáturamento 
Parcelas 	Valor RS 	% 	P.,'Oetg 	Vaiar ES 	'4 

EnzuálJ 
	28,35 20,75 enc. S'etonals 	7.88 	5,77 

Distlit 
	46,95 34,33 Triu.,it. 	49,61 35,32 

Trwsn. 
	3, 82 	2,80 lotai 	 136,61 100,00 

Histórico do Consumo 

~Ano Consumo 
kWh 

NiáMa 
kVSVOla 

Cinsdo 
FatommeMo 

MA I / 13 WORMAPA§ 253 8,16 31 
ABR./13 ~EMMEN 268 8,65 31 
MAR/13•  216 7,71 28 

F EV/13 Illágt,En 244 8,41 29 

JAN/13 Ingilkagellgalle 283 9,13 31 

DEZ/12 Mainan~ 301 9,41 32 

NOV/12 288 9,60 30 

Ou7/13mompospemewe 316 10,19 31 

sET/12 mago01¥0.0 279 9,00 31 

298 9,93 30 
-J ti /12 neálággeteine 322 10,39 31 

Jim/12 276 9,20 30 
mA /12 .1EIMINNEEZÉ 251 8,70 30 

Valores Permitidos: 
Mensal 
	

Trimestral 	Anual 
5,57 
	

11, 34 	22,69 
3,36 
	

6,72 	13,45 
3,29 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - AMEEL -167 • Ligação gratuita de telefones lixos e tarifada na origem para telefones celulares. 

Maio/2013 
R2S40000001-1 37420138006-9 0,0461732011-6 00013036066-2 
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JosÉ SOUZA DE PAIVA'K 

S.> 

17 anos. 
Desaparecido em 

Piranga/MG 
desde 15/08/2011 

;-,i+Audo~.: 

02-Endereço insuf[cionto 

83-Não existo o n° indicado 

04-Forocido 

05-Dooconhocido 

08:,Roeusado 

07-Ausento 

Ot4Não procurado 

09-Outros 

ANTÔNIO DE FARIA 
CAMPOS FILHO 

39 anos. 
Desaparecido em 
Papagaios/MG 

desde 28/12/2008 
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oisés L1.117 	eira 

COMUNIDADE DE JESUS 
AÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

TEL - (35) 3841-1893 - 37220-000 BOM SUCESSO MG 

ATA ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO 
COMUNIDADE DE JESUS FM 

Aos vinte dias do mês de Maio do ano de dois mil e treze às 20:00 horas, na sede da 
Comunidade de Jesus, realizou-se reunião ordinária da Diretoria da Rádio Comunitária 
Comunidade de Jesus FM em conjunto com o CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
RÁDIO, atendendo normas do Sistema de Radiodifusão Comunitária do Ministério das 
Comunicações, com a presença de seus membros, sendo; Diretor Administrativo da 
RADCOM, Moisés Luiz de Oliveira, CPF 788.936.236-68, RG M-6.725.058 e do 
Diretor de Comunicação Adelmo Gonçalves dos Santos, CPF 928.765.526-04, RG MG-
6.720.725 e dos membros do conselho: Luciano Faria Nunes (Representante do Rotary 
Clube), RG MG-10593.465 e CPF- 043.135.296-83; Eduardo Lopes Barcelos (Diretor 
da Escola Estadual Benjamim Guimarães) RG ri2  M-3.894.064 e CPF 572.435.736- 
49Maria Lílian Avelar (Presidente da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Bom Sucesso - APAE), RG MG 574.229 e CPF 323.874.826-20 , Juliana Francisco 
dos Santos Braga (Presidente da Associação Recreativa Cultural Recanto das Acácias), 
RG MG-10.837.019 e CPF 053.751.066-47 e Idéia Nascimento Alves (Representante 
do Grupo da Saudade — 3' idade), RG •MG-3.477.883 e CPF 587.278.506-25 para 
tratarem de assuntos de interesse da emissora. Aberta a reunião, foi apresentado ao 
Conselho Comunitário às solicitações encaminhadas à Rádio nos últimos meses, de 
várias entidades (escolas, associações de bairro, igrejas, prefeitura, Cartório Eleitoral, 
etc.) do município que solicitaram divulgação de eventos e/ou anúncios de interesse da 
comunidade, os quais foram prontamente atendidos e anunciados durante a 
programação da emissora. Após, foi discutido a importância da emissora em divulgar os 
eventos que acontecem no município, assim como os anúncios de interesse da 
comunidade, além de achados/perdidos e notas de falecimento visto que a emissora é o 
único meio de comunicação de Bom Sucesso e vêm atendendo a toda comunidade, sem 
distinção de credo, raça, etc. Ficou definido preparar tral5alhos de incentivos e de 
treinamentos para os voluntários que atuam nos programas da emissora. O conselho 
comunitário atual permanece firme a este propósito, e reitera todo o apoio incondicional 
a entidade Comunidade de Jesus e a emissora, por entender que todos os propósitos 
estão sendo prontamente atendidos. . O Sr. Luciano Faria Nunes destacou a importância 
da emissora para a cidade de Bom Sucesso e do excelente trabalho que a equipe 
desempenha. E para constar, foi lavrada esta presente ata, que após ser lida será assinada 
pelos membros presentes. m Sucesso, 20 de Maio de2013. 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 

triginai que me foi apresentado. Dou fé, 

teste 	s 	da verdade. 
Aeirri Re arAseen_  
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Idéia Nascimento Alves 
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Eduardo Lopes Barcelds 
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AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 

originai que me foi apresentado. Dou fé. 
Em teste 	

da verdade. 
„Berri' Sucesso, 	cie ."-Y: 	de 

TABEL id 

Erroix 	3,69:•:) x 1 1,15:   R$ 04 
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Relatório de Conformidade 

Entidade : Comunidade de Jesus . 
Cidade: Bom Sucesso - MG 
Freqüência : 87,9 MHZ 
Potencia efetiva irradiada (ERP): 

ERP= Pt x G x Ef 
ERP= 0,025 x 1,0 x 0,7328 
ERP= 0,01832 Kw ou 18,32 Watts 

- Calculo da distância mínima a antenas transmissoras para atendimento dos limites de 
exposição para a população em geral (tabela VII): 

r = 0,409 	[ERP] raiz quadrada 
r = 0.409 	[ 18,321 raiz quadrada 
r 1,75 metros 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento aos limites de 
exposição ocupacional (tabela VIII): 

r = 0,184 [ ERP] raiz quadrada 
r = 0,184 [ 18,32 ] raiz quadrada 
r = 0.787 metros 

- Densidade de potência: 
- Exposição ocupacional: 

S= ERP x 1,64 x 2,56 
4xrfx r 

S= 18.32 x 1,64 x 2,56 
4 x if x (0,787) 2  

S= 9,882 w/m 2  

- Exposição para a população : 
S= ERP x 1,64 x 2,56  

4xl7xr 2  

S= 18,32 x 1,64 x 2,56 
4xfi x ( 1,75 )2  

S= 1,998 w/m2  

Emof 	K AS 3,99TfixIIS 
	

Talai 	 R$ 4,54 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere. com 

 
p 

,xiginel que me foi apresentado. Dou fé. 

Em testo 	 da 'verdad e. 
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irrENT  
ICAÇÃO 67a99  

O limite para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiefreqüência de 10MHZ a 
400 MHZ, (tabela I) é I Ow/m2  , logo atende á resolução n° 303 de 02.07.2002. 
O limite para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüência de 
10 MHZ a 400 MHZ (tabela II) é 2w/rn2  , logo atende á resolução n° 303 de 02.07.2002. 

- Parecer conclusivo :  
Diante do exposto conclui-se que a instalação da Comunidade de Jesus á executante do 
Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de Bom Sucesso - MG, atende á resolução n° 303 
de 02.07.2002. 

Belo Horizonte , 27 de março de 2003 

-Profissional habilitado: 
- Nome : Samir Burgel Aburjaile 

Crea : 36.917/D 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento confere com o 

original que me foi apresentado, Dou fé. 

Em testo 	CO-C.,' 	da' v"erctade. 

Bom_Suceeso, ().(±) de  )  
• A  

TABFI. IA `'` 

Erni 	3,E9Tfl ox In 1,1J: Miai 	P  x R$ 4,14 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 49



‘-•-••'.-' 

Volume de Processo Digitalizado  (0358790)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 50



REMETENTE:  

COMUNIDADE DE JESUS "RADIOCOM" 
Rua Vila Macaia, n°62 
Bairro São José ; 
CEP.— 37.220.000 Bom Sucesso MG 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às
17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445103 e o código CRC C6EE610E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

NOTA TÉCNICA Nº 5807/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006816/2013-36

Processo de Outorga nº: 53710.991003/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Comunidade de Jesus, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de BOM SUCESSO/MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 

                                           I                       Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 
                                        II.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

 
                                      III.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento de todos integrantes do quadro diretivo), de
acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas
nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     IV.                   CPF de todos os dirigentes (cópias);

 
                                        V.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 30/07/2014, às 16:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0063102 e o código CRC A22FB9D0.

Nota Técnica 5807 (0063102)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 54



Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso
CEP 78115970 - Várzea Grande/MT - Fone: (65) 3682-6384/3688-1097

Ofício nº 5541/2014/SEI-MC

Várzea Grande, 30 de julho de 2014

Ao(À) Senhor(a)

 

ANTONIO OLIMPIO DE AVELAR ANDRADE

Representante Legal da Comunidade de Jesus

 

Rua Vila Macaia, 62, Bairro São José

CEP: 37220-000 / Bom Sucesso – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006816/2013-36.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 5807/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Delegado Substituto, em 30/07/2014, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0063198 e o código CRC E50CFE69.
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COMUNIDADE DE JESUS 

AÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

TEL — (35) 3841-1893 - 37220-000 BOM SUCESSO MG 

Bom Sucesso, 21 de Agosto de 2014. 

À 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso 

Att Dr. Ernesto Hideo Okano 

Assunto: Resposta ao ofício 5541/2014/SEI-MC de 30 de Julho de 2014 

Atendendo ao referido ofício relativo ao processo n2  53000.006816/2013-

36, encaminhamos, em anexo, os documentos referentes às pendências: 

1 — Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

2 — Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

3 — Prova de que os diretores são brasileiros natos; cópias de comprovante de 

endereço e RG; 

4 — CPF de todos os dirigentes (cópias); 

5 — Último relatório do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

Agradecemos a atenção a nós dispensada e nos colocamos à disposição 

para quaisquer informações que for necessário. 

Atenciosamente, 

kiliano A es Finamor 

Presidente da Comunidade de Jesus 

Anexo CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA OFICIO Nº 5541 (0358861)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 59



fiz4 
C~n 

-LC/22 
j 

J I 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA COMUNIDADE DE JESUS PARA  
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro de 2013, às 20,00 horas reuniram na sede da til, 
Comunidade de Jesus a Rua Vila Macela no 62 em Bom Sucesso, associados, grupos de 1,2  
orações, membros do conselho deliberativo, diretoria e pessoas da. Comunidade com o 
objetivo de elegerem a Nova Diretoria e Conselho Fiscal com o mandato de três anos no  
período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016. Para presidir a reunião Sr. 
Antônio Olímpio de Avelar Andrade convidou a Sra. Renata Cristina Naves para secretariar os 
trabalhos, averiguou se havia interessados em concorrer às eleições, vez que não houve 
inscrições de chapas, após manifestações e discussões, iniciou-se a votação, obtendo o 
seguinte resultado:, Presidente: Juliana Alves Finamor, brasileiro, casado, comerciante, CPF: 
042.861.226-11 RG: 8.598.906 residente a Praça São Josér249-Bom Sucesso/MG, Vice-
presidente: Antônio Olímpio de Avelar Andrade, brasileiro, casado, produtor rural, CPF: 
567.055.656-91 RG: M-3. 894.213 residente a Rua Gestão Guimarães/ 371 Bom Sucesso/MG, 
1° Secretário: Anelice Guimarães de Oliveira Pereira, brasileira, casada, secretaria, CPF: 
345.687.866-49, RG: MG-949.833, residente a Rua Américo Mendes dos Santos/98 — Bom 
Sucesso/MG, 2° Secretário: Renata Cristina. Naves, brasileira, casada, comerciante, CPF: 
,057.141.196-73, RG: M-13.047.439, residente a Rua Antenor Gonçalves dos Santos/785-Bom 

.Acesso/MG, I° Tesoureiro: Michelle Raimunda Alexandrina dos Santos, brasileira, solteira, 
nascida em 06/06/1986 professora, CPF:101.522.486-50, RG: M-15.946,926 residente a Rua 
Aurélio Ferreira Guimarães/ 39 — Bom Sucesso-MG, 2° Tesoureiro: Luiz Carlos Soares, 
brasileiro, casado, gerente de Loja, CPF: 306.367.016-20,RG: M- 1.377.252, residente a Rua 
Cícero Mourão Monteiro/68 Bom Sucesso/MG. Foi eleitotambém o Conselho Fiscal sendo 

três titulares: Tarcísio Leonel, brasileiro, casada, servente, CPF: 929.040.256-34 RG: MG: 
13.715.195, residente a Rua Júlio Rodrigues Magalhães/19 — Bom Sucesso/NIG, Antônio Luiz 
de Oliveira, brasileiro, casado, carpinteiro, CPF: 285..816.606-49 RG: 11.552.634 residente a 
Rua Floresta/161 Bom Sucesso/MG, Moisés Luiz de Oliveira, brasileiro; Visado, Contador, 
CPF: 788.933.236-68 RG: M-6. 725.058 residente a Rua Necesia Nunes Santas/61-A -Bom 
Sucesso/MG. E três suplentes: Maria Aparecida Vargas de Resende Faria, professora 
aposentada, casada, CPF: 323.892_136-34 RG: MG- 1.427.597 residente a Praça Benedito 
Valadares/122 — Bom Sucesso/MG, Hélio de Carvalho Vivas, brasileiro, aposentado, casado, 
CPF: .688.469.168-91 RG: 6.378272 residente a Av. João Teixeira Miranda/165-Bom 
Sucesso/MG. Adelmo Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado, gerente comercial, CPF: 
928.765.526-04 RG: MG-6.720.725, residente a Rua Cícero Mourão Monteírq/63 Bom 
Sucesso/MG. Findo o processo eleitoral, procedeu-se a cerimônia de Posse da Diretoria e 

Conselho Fiscal_ A nova Diretoria e Conselho Fiscal iniciará suas atividades a partir de 1° de 
janeiro de 2014. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e 
eu Renata Cristina Naves, secretária lavrei a presente ata que d ois dp lida _aprovada será 
por todos assuados. Bom Sucesso, 28 de no emb.ro de 0 3 

£41,,fin-zorenkt 	(44,e9-, 	 efe 

Va, 

(õ-c>M-1:401% 	A~Dc/7 C3—ji )Ce'À)2 a 
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Relatório Do Conselho Comunitário sobre a Programação 

da Rádio Comunitária Comunidade de Jesus FM 

Identificação: Rádio Comunitária Comunidade de Jesus FM - 87,9 

Entidade Mantenedora: Comunidade de Jesus Ação Social 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

Endereço: Rua Vila Macaia, 62 Bairro São José, Bom Sucesso — MG 

Assunto: Programação da emissora. 

A Rádio Comunitária Comunidade de Jesus FM é o único meio de 

comunicação de Bom Sucesso — MG e está atendendo toda a Comunidade, 

sem distinção de credo, raça e etc, através de anúncios das entidades 

legalmente constituídas tais como: Escolas, Associações de Bairro, 

Entidades Civis e Religiosas, Prefeitura, Cartório Eleitoral, Associações de 

Classes entre outros. A emissora tem uma grade de programação eclética 

divulgando e incentivando a cultura local e regional. Em nossas reuniões 

tomamos conhecimento da programação da emissora bem como o que é 

divulgado. Também acompanhamos o relatório das músicas executadas 

que são selecionadas, não sendo permitido nenhum conteúdo 

preconceituoso. Em reuniões anteriores ficou definido que quaisquer 

alterações na grade deverão ser comunicadas e aprovadas pelo Conselho. 

Segue abaixo a atual grade de programação aprovada nesta data: 

Segunda 
06:00 as 08:00 Lucas Inácio Sertanejo 87 Sertanejo+notícias locais 
08:00 as 11:00 Pedro Luiz Nacionais Nacional+notícias locais 
11:00 as 13:00 Automático Almoço Musical Orquestradas 

13:00 as 17:00 Gilberto Junho Super Frequência Variadades+noticias gerais 

17:00 as 19:00 Lucas Inácio Bailão Sertanejo Sertanejo+notícias locais 

19:00 as 20:00 Automático Voz do Brasil 

20:00 as 23:00 Israel Elias Passado no Presente MPB Anexo CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA OFICIO Nº 5541 (0358861)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 61



Terça 
06:00 as 08:00 Lucas Inácio Sertanejo 87 Sertanejo+notícias locais 
08:00 as 11:00 Pedro Luiz Nacionais Nacional+notícias locais 
11:00 as 13:00 Automático Almoço Musical Orquestradas 
13:00 as 17:00 Gilberto Junio Super Frequência Variadades+noticias gerais 
17:00 as 19:00 Lucas Inácio Bailão Sertanejo Sertanejo+notícias locais 
19:00 as 20:00 Automático Voz do Brasil 
20:00 as 23:00 Israel Elias Passado no Presente MPB 

Sexta 
06:00 as 08:00 Lucas Inácio Sertanejo 87 Sertanejo+notícias locais 

08:00 as 11:00 Pedro Luiz Nacionais Nacional+notícias locais 
11:00 as 13:00 Automático Almoço Musical Orquestradas 

13:00 as 17:00 Gilberto Junio Super Frequência Variadades+noticias gerais 
17:00 as 19:00 Lucas Inácio Bailão Sertanejo Sertanejo+notícias locais 
19:00 as 20:00 Automático Voz do Brasil 
20:00 as 23:00 Israel Elias Passado no Presente MPB 

Sábado 
06:00 as 09:00 Elias Daniel Sítio do Cumpade Sertanejo raiz+causos populares 

09:00 as 12:00 Ana Sarah Juventude 87 Variedades+entrevistas 
12:00 as 13:00 Automático Almoço Musical Orquestradas 
13:00 as 16:00 Fabíola Tarde Adolescente Variadades+entrevistas 
16:00 as 19:00 Pedro Luiz Raízes Sertanejas Sertanejo raiz 
19:00 as 23:00 José Maria Barrados no Baile Flashback 

Domingo 
06:00 as 09:00 Elias Daniel Sítio do Cumpade Sertanejo raiz+causos populares 
09:00 as 12:00 Ana Sarah Juventude 87 Variedades+entrevistas 
12:00 as 13:00 Show do 

Domingo 
Crônica 

13:00 as 16:00 Rogério e 
Hudson 

Resenha Esportiva Informativo sobre esporte local 

16:00 as 19:00 Pedro Luiz Raízes Sertanejas Sertanejo raiz 
19:00 as 21:00 Programação 

Automatizada 
21:00 as 23:00 Adelmo De Coração p Coração Romântico 

Conforme visto na grade, a programação é diversificada e atende as 

normas para Rádio Comunitária, tendo parecer favorável dos membros do 

Cnnçpihn hPm rnmn naradA ans iniimPrnç niniintpç P a rnmi inirladp ria 
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Bom Sucesso. Assinam os membros do Conselho Comunitário. Bom 

Sucesso, 30 de Março de 2014. 

(j)  

Luciano Faria Nunes 
CPF-043.135.296-83 

Juliano Francisco dos Santos Braga 
CPF 053.751.066-47 

4,- 4̂  

Maria Lilian Avelar 
CPF 323.874.826-20 

(7/ 

('2"3-1,">1""n1P It 
Idéia Nascimento Alves 
CPF 587.278.506-25 

Hudson Carlos Avelar Andrade 
CPF-048.868.166-90 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.015.833/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/03/1986 

NOME EMPRESARIAL 
COMUNIDADE DE JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******w* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R VILA MACHIA 

NÚMERO 

62 
COMPLEMENTO 

CEP 
37.220-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICIPIO 

BOM SUCESSO 
UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
w******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*rt...*.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/08/2014 às 11:52:59 (data e hora de .Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

COMUNIDADE DE JESUS 

19.015,833/0001-54 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 20:57:46 do dia 14/08/2014 (hora e data de Brasília). 

14/8/2014 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.62] 

BOA NOITI 
A DELMO GONCALVES DOS SANTO 

5Psterms 

Inei'ativos 

Menu Principal BO LETO »» Nada Consta 	menu ajuri, 

Válida até 13/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CPF - CADASTRO ,43E PESSOAS- FÍSICAS 

Data do Nascimento 

1111 221°2/77 

      

 

Este. documento-á o comprovante de bisei-iça no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICA.% - CPP, vedada a exigência por -terceiros, salvo 
nos casos prevlstos na legislação vlgente. 

  

  

5. 
E 
R 

R 
o 

VÁLIDO EM TO:IQ O TERFiíte1R1O :151AC1ONAL 

- - 	Emitido ern : 29/11/93 
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CÉMIG DISTSUBUIÇA0 SA 	
Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 

a:M1G CNP,/ 06.981.1812001--£6 
luso; Estadual 0e2.322136.CaS7 
Av. Barbacena. 1200 -17°Andar-Ala A1 	

Série: 	U1 	NF:001872468 
Controle: 

Santo Agostinho -C.IEP 30.140-131 	 00412/1009200111/0040 DIselbulplo 5..4 	dto 
 Horizonte -MG - Brasil 

Emissão: 18109/2014 	Impressão: 16/66/2014 	Tarifa Social de Energia Elétrica -TSEE criado pela 

Emissão autorizada pelo  RnIllme EsPecial/PTA N°  16.990114527.79 - SEFill6 	Lei n°  10.4311, de abril de 202 

ADELt4O GONCALVES DOS SANTOS 

R CICERO MOURAO MONTEIRO 48 AP 
2 
CRUZEIRO 
BOM SUCESSO - MG 
CEP 37220-000 

MEDIDOR N°: AMB079114895 

N° DO CLIENTE: 7005626056 
N°  tia itsstaiaol 

3011438871 
SubciaSse 

Realdenopal Comum 
Classe 

Realdenolal 
Mandisloo 

inça., de Leitura Daln do 

Anresootoçao 

18/08 

Referentes: 
Mterior Atual Próxima 

AGO/14 16/07 18/08 15/09 

Tipo de Medição Leitum. Anterior 
Informações Técnicas 

Leitura Atual Constante de Medição Consumo 
Energia Etétrica 6298 6357 1. 59 

VALORES FATURADOS 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
Energia Elétrica kWh 	 59 	0,40754601 	24,02 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 	 Valor R$ 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica 411 _ _ 	0,39642000 • • 	. 	- 

A partir de 2015 vigorará o sistema de bandeiras tarliárlas. A pauleira verde não impilaará ataranga 
adicional. As bandeiras atoarda e vermelha, quando aolanadaá, impflaarão tarifas de maior velar, 
divida ao maior custo de eeração. Na ide de 08/2014 vigoraria a bandaira vermelba, a qual 
Implicaria o aclimatai de RI 9,050/1(Wh de amimai= az vaiar de tarda, liquido de tributos. Liais 
lidarmapfles em vnves.arieel.gov.Ltr. 

CPF: 928.765.526-04 

RESERVADO AO Fisco 

0A49.EDCD.51)33.5C30.1D46.74E2.5E5A.FA93 

10W 
~..C.110delflt)...• ALingsrX. 	Meio" 

PASEP COFINS 

R$0,11 R$0,55 

Informações do Fatura_mento 
VS,gff-r0 VALOR A Paye 

) 
Parcela 	Valor- RS 	!I 

Energia 	 7.82 	31.72 
DishibUção 	 12.81 	52.58 
Transmissão 	 1.03 	4.29 
Encargos setoriais 	2.12 	8.03 
TribuIDS 	 au 	na 
Total 	 24.02 	100.68 

Md 	 ua d de de Fo,  ., cimeenoarda.  
BeniSUCers 

	

Apurado M nal 	Mensal 	Trimestral 	Anual Dic 	0.00 	5,67 	11,84 	22,8e 
Fie 	 em 	5,38 	0,72 	15,45 

	

0,00 	
gap 	_____ 	___. := 	0,00 

	

12,22 	— 	- 
Temo: Nominal-220/127 V Min.-201/1111 V Max.-251AM V 
Valor Enearga de Uso da 5ist. DIStribtn&D: ill 	12.513 

Histórico do Consumo REAVISO DE CONTAS VENCIDASJ DÉBITOS ANTERIORES 
mésrAno cp_m~ 	FITAT4 	Dias +:1Q 

Ma 	KILVh
2
f
j

Aia,
6 
 Faturam 	Q 

47 
Allt1/2014 	MI 	2,00 	30 
MPI/2014 	83 	2,03 	31 
.986/2014 	78 	2,33 	30 
MAR/2014 	88 	2,20 	30 
FEW2014 	79 	2,47 	32 
JAW2014 	70 	2,41 	29 
DEI/2013 	BO 	2,00 	30 
NOV/2013 	67 	2,03 	33 
011112013 	56 	1,93 	29 
5E172013 	49 	1,03 	30 
A60/2013 	59 	1,76 	33 

CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 
008022135670 

tnforrealufçais 
Tarifa vigente conforme 	nee ri 1.700, de 87/04/14 
O pagamento desta corda não guita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) efon atualização financeira (jureslbaseadas 
na vencimento das mesmas. 
Leitura realizada conf. calendário de latamente 

Agencia Virtual: 
www.cernig.com.br  

atendirnento@comig.corn.br  
Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 116 (Se o número não estiver 
dispOnivel na sue cidade,Jigue: 0600 7210 116) 

isenção ICEIS: Decreto le 43.098102Anexo I, UNI 	". 
79A 

CCMIG —I11.4=Arer 
008022135670 

VENCIMENTO 

17/09/2E4 

TOTAL A PAGAR 

R$24002 Disttni0oSik. 

REHMEMEA: AGO/14  N.  DA IN$TALAÇAO: 3011438871  

83610000000-6 24020158000-5 05169397811-9 08022135670-4 

ellellillaille11111111111MINE11111111111111111111111MIIIIIIIII111111111111111 
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Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 
, 	C7RW:s.73ï.'1'.01Yo.j,i...ir 	Série: 	Ul 	NP:002242930 Inscr. Estadual 062.32213E2087 

' 	Ao. Carbacens, 1200 - V°  Andar - No M 	 Controle: 

Dr'",,jç',' S.A. 	2inc.Vzostniie"--mers3r°32e131 	00412/1009100018/0043 

Emissão: 20/00/2014 	Impressão: 20/00/2014 	Tarda Social de Energia Elétrica - TSEE criado pela 
Emissão autorizada paio Regime Especial/PTA Ni' 10,000114527,70 - SENG 	lei n°10,450, da abril de 2002 

EVALDO ÍOSE CARVALHO 

R MAJOR VENANCIO G CAST 528 CS 

PALMEIRAS 
BOM SUCESSO - MG 
CEP 37220-000 

' MEDIDOR N°: AME112153431 

N° DO CLIENTE: 	5'4 '505793 
. ANc',dalesta-ià0V 

H 80648..3083 
.. 	'... 	, 

Subclasse 
%si denaf tf Comum 

Classe 
riensrnlistil: 

Datas de Leitura pau do Referente  

AGO/14 

Anterior Atuei Próxima Anreac,IaSan,  

18/07 20/e8 17/09 20/08 

riaoAelviestilã_e  
Energia ElstrIca 

t_eitt^eil- e_f 
Informações Técnicas 

LeitttaAtuat. 
4406 

Çffietont deye_dj0_o 
1 

.Çld_neumo  
184 4222 

VALORES FATURADOS 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
Energia Elétrica kWh 	 184 	0,58929686 	108,41 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 

	

	 Valor R$ 
Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kWh 	 0,39.642000 

fr PÉrÉit de 2015 vigoram e &latam de bandeiras tarifadas. A bendelr4 verde não implicara tobranqa 
adir 	As bandeiras amarela e vermelha, iludindo acionadas, Jrnpilaarb tantas de maior valor, 
de,, 	•,,, maior auto de seraoSo. No mas de 00/2014 vigoraria e bandeira vermelha, e dial 
ImpIN.,ila o adicional de R: O,090/kWh de aordadlmo ao valor da tarifa. líquido de tabulou. Mala 
Int:m.06es em wkor.ansai.00v,br. 

CPF: 	510.920.266-49 

RESERVADO AO FISCO 

807E3 .005 1 .7FC3.5A4D .CF0E. 1 67D .59Pil? , 4281 

I 	 icms 
Weep..dp.C.O.lo.u.Lb_C8.S1, 	6.'.U0.mOle.; 	VolosiR. .1t 

108,41 	30 	32,52 

. 

PASEP  

R$0,53 

COFIX$_ 

R$2,42 

ecaundede_Epp~o 	. 

, p„.,„ 	....., 	, 
„ 	23,77 	21.33 

D.vit,o,, 	 39,36 	38.30 
-nran~ 	 3,20 	2,25  

Encargos Setoriais 	6.61 	6,10 
Tributos 	 35.47 	32.72 
,rolai 	 100.41 	100.00 

Nt,g,fflekr.f 
/ 	: 	-4••• 

., 	!¡..,„H 
! 	4,. ,, 	pid.1.if: 

R$1 	41' 
som sualiWnsg adu-rl-a  NráVárgialldat 
010 	Amalia Mental 	Mensal 	Trimestral 	Aneai 

	

0,00 	 0,07 	1i,84 	22,00 
,,FI2, 	 2,00 	 5,31! 	0,72 	15,45 

g 	 0,00 	 - 
rg 	0,00 	

5.20 	 --- 

	

12,22 	----- 	---- 
Tentar Nominal-120/240 v AtIo...108/210v Max.-1271281 V 
Valor Enaarpo de Uso do Sist. Dlitr/bultad, Ri 	2042 

HIstdrieo dsjosurno  

	

mAs.45no G.Pljgradi 	etrQz 	Pdoe_d_e 

	

WIN11 /0.3 	eliA6mientld. 

	

JUL/2014 	16 	5,14 	42 

	

JUN/2014 	35 	4,06 	25 

	

MAI/2014 	50 	5,10 	31 

	

AaR"----' 	32 	4,71 	20 
kik 	44 	4,05 	31 

	

FEVI2u 14 	44 	4,65 	31 

	

JAN/2014 	76 	5,50 	32 

	

DE112013 	30 	4,48 	29 

	

NOV/2013 	40 	4,52 	31 

	

OUT/2013 	41 	4,55 	37 

	

SET/2013 	55 	5,17 	30 

	

A60/2013 	82 	4,91 	33 

1:ÉCA060DEOOld'I,6'i:10OlfakB~TOB2'0,W0lO 	a,, 
::. 	" 	'' 	......i: ' 	, 	-:" 	" 	'. 	:'. 	" 	"  
'.' 

ngirrn e alt,i..taMná  
Tarifa vigente conforme Res Meei n° 1,700, de 07/04/14 
IJ pagamento dada conta não- quita débitos antetiores. 
Pua estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Ouroslbaseadas 
no vencimenlo das mesmas, 

LeltUra realizada conf, caluda fio da 'aturamento 

CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

000034310839 
Agencia Virtual: 

w
mento atendi
ww.cemig.com.br

@cemig.com.br  
Cemig Torpedo: 29810 

Fale com e Cemig 116 (Se° número não estiver 
disponivel na sua cidade, ligue: 0800 7210 118) 

azmiG uNiDADE DE J.E.111.11kA: 
13140907 

CONTA CONTRAM 

000034310839 

VENCIMENTO 

10A9/2014 

TOTAL A PAGAR 

R$108,41 01strItná0a5A. 

Rer2RENTE A: AGO/14 N' DA INSTALAÇÃO: 	3003431083 

83690000001-6 08410138000-8 61039501111-3 00034310839-5 
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"-ETP-151-.1:1'a 

E.StAC):Q or4 MlNA CAERA4. 
SEd,42',TARIk.C:)E:EGORANÇA FJLlC

A  iNsriurroç)R IORNTIFICAÇÃCY 

CA r4TerRA 	IDE•Nli-LD'AC7f::);: 
, 	 ' 

• 

, 	• 	. 

OWO' 	,Ç  • Õi  
NT' NT/:',TRT:VT'A .  
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f---Dado,g.: da Leitura 
Data 

; 11/08/14 	09115 

Hidrômetro 

1$909X000752 
FATURADO 	PELO 

Leitudsta 

ROGER 

}fistaiação. 

15/04/2300 
CONSUMO 	REAL 

Anterior 	Atual 	Real 	Fat 

301 	307 

Ocorréneit 

C 	SEM OCCRRENCIA 

--- 

rii-141.t.ádçOdçJ;OnSurno,  

Md.i.c 	Cons. 	Ziiimi 

SUL/2014 	7 	29 
JUN/2014 	6 	32 
MAI/2004 	6 	31 
ABR/2014 	O 	212 

, MAR/2014 	6 	28 
'PEV /2014 	10 	33 
JAN/2014 	6 	30 
DE2/2013 	6 	28 
M002012 	7 	34 
OUT/2015 	8 	29 
2E7/2015 	9 	52 
900/2012 	7 	30 

4,24 
0 , 19 
0.19 
0,21 
0,21 
0.30 
0,20 
D,21 
0.21 
0,28 
0.28 
3,20 

Oc... 

0

I 

00 
0 
00 

53
00  

DO
DO  

00 

GO
CO  

00 

00 	pRESIDENCIAL 

i F- 	VOwaaau? 	P4"5,CO-M3 

0001-0006 	0006 	3,5185 

Tarifas 

199109 DE AGUA 
TARIFA DE ESGOTO (55% SCBRE TARIFA DE AGUA) 

1%r:11'a 

5 

aublotal 

21,11 

Águas de Bom Sucesso Ltda, 
Avenida Alberto Carnbraia Neto, S/N - Bairro Indústrias 
OBora Sucesso /MG - CEP 37220-000 	.(35) 3041-1545 

,, „ 	CNPJ: 05.50.08610001-04 	inscrição Estsda1al: f sento- 
r-gdentfficação de Consurnidor_j- 

LAZARO NAZARE DE OLIVEIRA 
• RUA AMANCIO CASTANHEIRA, 450 
PITEIRAS 
50M SUCESSO-MG CEP 37220-000 
AGUA 1 R2/ESGOTO 1 R2 
-drlium,-- 	,i9É eia, 	,t  rly_e_ndment 	--;;IQUILLPMALr 

05/09/2014 ,E 
,.......______J 

0035988/7], AGO/2014 

-111174161-  

RT/SEQ 006/01055 
ID. 5958 

32,72 

1 

NOVO PONTO DE RECEBIMENTO: GIRO VARIEDADES AO LADO DO BAR DA $INUCA III 

• 

,-LInformações . 
 A J1JNF0/201,1 

PARAMETRO' 	UNIDADE 	No.MINIMD No.DE AMOSTRAS VALOR LIMITES 
DE AMOSTRAS 	ANALISADAS 
	
VALOR 

Cloro 	' Ma:/L:G1 300 000 
Coliformes 	totais '-l' schericiiia 	Cloi 

MMP/130 	mL 38 38 
NMP/100 	mL 3 

or UM 300 300 
:=Juereto Mn/L:F 330 500 

, 	Turiiiiclez 
PH 

uT 
- 

500 
300 

330 
300 

LWOr rMientrenrflO S'OMO  

0.55 0.295.0 
100.00 OBS 
103.0C OBS 

0,00 15 O 
0,65 IA 
0.63 5.0 
7,70 6,009,5 
0,00 

NvOTR,"rn0 onsumi 
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0 

-,Referêll ciar- 

AL/2014 

Informações sobre a qualidade de anual 	  
REFERETTE A 111110/21114 

PARAMETRO 	 UNIDADE 	No.HINIMO No.DE AMOSTRAS VALOR LIMITES 
DE AMOSTRAS 	ANALISADAS 	REMO 

Cloro 	 Ma:/L:CI 
Colifornes tolais NMP/100 ml 
Escheriohia Coli 	NHP/100 EL 
Cor 	 UH 
Fluoreto 	 Ad/L:F 
TurbIdez 	 Ul 
PH 	 - 

	

310 	310 	0.59 O 285,0 

	

30 	38 	100.08 oh 

	

5 	100,00 OBS 

	

310 	310 	1.00 15,0 

	

310 	310 	0.70 1,5 

	

310 	310 	0.92 5.0 

	

310 	310 	7,60 6.009,5 
0.00 

Âgua de Bom Sucesso 	) 
Avenida Alberto Cambraia Neto, SIN - Bairro indústrias 
Dom 5ucesso I NIG - CEP 37220-000 	{35) 3841-1545 
CNPJ: 05.350.086/0001-94 Inscrição Estadual: Isento 

Identifica ão do Consumidor 

LUIZ CARLOS SOARES 
RUA CICERO MOURAO MONTEIRO. 68 
CRUZEIRO 
BOM SUCESSO-MG CEP 37220-000 
AGUA 2 R2/ESGOTO 2 R2 

 

RT/SEQ 013/00010 
ID. 5151 

 

Dados da Leitura 

Data 
	

Leiturista Anterior Atual Real 	Fat. Média 

15/07/14 07:3? 	RICARDO 	3572 	3602 	30 	30 	24 

Hidrômetro Instalação Ocorrência 

03002H031100 	07/07/2003 	O SEM OCORRENCIA 
FATURADO PELO CONCHO REAL 

Ilistári o  o Consumo,- 
Roa 	Cone. Mau tgIRSdia/Db Co. 	faixa 	Volume Preço m3 	Subtotal 

í

TARIFA DE AGUA TARIFA DE ESGOTO 554 SOBRE TARIFA DE AGUA) 
MULTA POR ATRIISO NO PAGAMENTO 05/2014 

Tarifas e Serviços 

0012 3.6392 43.67 
0008 0.6663 5,33 
0010 4,7720 47,72 

96.72 
53.20 
1,81 

JUN/2014 	28 	32 	0,80 	00 
1481/2014 	22 	31 	0.71 	00 

R 
Ar/2014 21 28 

	

0.75 	00 
M/2014 	24 	28 	0.86  33 
F V/2014 	25 	33 	0,76 	20 
JAN/2014 	30 	30 	1,00 	00 
DE7/2013 20 31 0,65 RR NOV/2013 	24 	31 	0,77 
OUT/2013 25 29 0.86 00 
SET/2013 25 32 0,79 00 
800/2013 	25 	31 	0.81 	00 
JUL/2013 	32 	31 	1,03 	10 

RESIDENCIAL 
0001-0006 
0007-0010 
0011-0015 

  

ayOr autenticar no Verso 
	 evolver e0 OnSuryndOr 
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role:WS WFIEITO 
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',." '.:,-, 	-- 1k5„, ',•-à, •• 
,..: 	'- .'-'..e,• 

-,...('---"„-5,:•,,,,' _. 
- 	€:.t7'--'-~,.-- 5.,..-,it:7;:f .--- 	. -,.z•;-: .-•••• .... 	..d:.•4-...e4g.iA  

"•• 	 ;" •••••: ' 

cl?••:1 

• 

..••• 
. 	 , 

... 
• ••..'U'rti-:-.i.̀,,T'Y T. C' 1-5.: 	C • ...;-- ..,., 	;. 

O 	p-e:7•71,7r•'..-. 	:.'"• ,...,7!',:n`.,.7 	C ,:;: • 2:" •2 ::: cy-r, 

,..,-.:. :••••.;.,-.:,,- t.",:..,--; ;•'5-•,,.:: r...".;•1 ,T7,rjr".,:::••, •- ■ :''''..". 	Df.:',! I. , 

. 	i 	,._.,1:-'4-1 '..i....i..: ,,,,ss,..:, ,-,..,;:.:ie. _.. ,4,;. ,--- --,,:,.,.„•„7...0'.:::"2--':).-.::',.,  

'':' 	

' 

11111...ii:i'lir ■I:l!.1'.:i11:: 

 

do Eolodo 

_ .. 

"'*1,""• -:" AC I 48285 

s.1... ÇA:1two 4.... 
~~ : ..,•,..,..,„, ..T.4-:c... 	- 	. 	-...g.V.:.'4- -.,•-,4.?-.,  

TÍTULO ELEITORAL 

	

; . 	
. 

.5.:?.1 1--- w.,,,ik Ci... É`..DC'OR 	 . 	..• ,,,,.... ,..,- 

A NT ONIO OLIMP -0•• -:•000..AR ASORAD e 1  i 

, 	• 	 , • . 	,, . • . 

	

,-...,...-...,-,m,n-i  r-- DN , IT.I.Seflirii.tr 	 .:'   
12/J2/65 , 11 ..4tiã'aittOtat99 . I ($4.j.  1.4022,1 . 	... 

:,.., 	. 	 . 
•,.•-• ,• - Ti^rA•,-Tc. • -- 	 . .' 

	• 	- ••• -' ' '' 	 •'-'',—j 	DATA .t.,.; EMISSÃO 

- i

• 

l  fieM 

 

	

SUCESSO 	......,..,,..,..'„+" MG-  1 8 ifj9tee> 

	

. _. 	 FRF .,:,,DEN7,•,,.. e O -.-1.  ,.., É.  *-- 
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ni-1. 48a QxtcikL ).-19•Q‘,2 
-AS 	 ■■ I 

LEI 7 116D.E2910E1a 

45, 	CA Frr EIRA 1-,E [['E'l 1  ; 	,%):04-irOÀEigA 

MINISlilift) DA FAZ DA 
Secretaria da Raceite■ daral 

• RáNIATA CRISTINA NAVES 

• r =ruir iL.11.1t) iNAC.:1 NAL 

~16:1 140-13', O 4 7 . 42 9 DÁTMr•ié. -   EXFEJçAO 
NOME 	 . 	 . 

RENÃTÃ •ÇR I ST 1 NA . NAVES • 
FlUAÇÃO 	•  
GARi LIDO 001./V 

L:.:APARE C IDA PIA 	 E,  I CAO NAVES 
. , 

• 

RE PU5LÍCA FEDERATIVA r)(... ,  

'n DT- Mr IA 

SE,  RETA n: Dr 	i:" 
im,CTI '1 iTC. nE. Irr tu 

.• Doc.:cramar 
"1:30M S 

_ 	. 
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t.W.,:b"COLVfdN _,.yAL.!.0.4„EgT.O.D.Q0 TERRI.TP,R!Q-N.ACJONAL, 

G I L 
IABA 

- DE AVELAR.,--,,,' 
P.9 

AC ó 
A.S.51NATIJ D O 	ETO1.9 . 
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t 

D. 	".±pR , TO ,, ,0 

Ts rE ::,,RTÃO !: °DOCUMENTO COmPROBATORIO DE INscRicÃo Ne- CADASTRO DERSEDAS 

Z 	USC,  C-E9fGATDR10 NUS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. 

PA-RA CbAL0UEF O9RENTAC.5,0 DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, PROCURE O bRO.A.0 

,..00AT DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

 

AS-SINATLIP,A OS CONTFIE 

 

  

1(14L1G"....-  

D,ROVADC ■=eL. I NSTAUÇÃO NáRráA,NA SRE 39)73 
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Sk1055513d 3G 023.1SV0V. 

veiapad •e-ope'd 
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CO ,21.,E 

HULVS 	U. 

, 

,  

III 

1 1 1 1 1  1111111 	III  CWM 

. 	• 

	

P. 7, 	 .• • - ASS3NATUAA n0111,1ETO 	'2, 1  

	

'T,L,1/4-4df 	LEI NA7.  I 1S DE_ 29108/83  ingric405JORWW410 

710,
_1512,11„:_  ••• 

• 

2/.0.31i400.  

CE: S., 

Most 
E'Ntá 	1T-1/12/-15,  

NOME 	- 

ILÇAQ 

21,YEA-?. .9NDRAUE 

. 	. 

	

Avai 	J.V\I)111 

EC1
Na c.RaLIDADE 	. 

su=w,l,riTMGH .  

:!De,T:ordEw,-NI,P;SC, LV —SP 

SOM .51,j1"--g'3SCJ —MG, • • 

- 	• 	•• 	1, 	•• 

°ATP. DE NAMMENTO 
E-21/3/17',g0 
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ASSINATURA 0.1 IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

rI`AW",TAI, tIOrri411Zrk, • 

   

P
O

L
E

G
A

R
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G

casa
Nota Fiscal - Corda de Energia Elétrica 

[15/12FEZZQÇ,, 
CNR! assamenao-r-ts 	Série: U1 	NF:000757130 i=cesucume,~wer 
Fe( &abaram. T..20 - 12.Atztar-AEa A', 	 Controle: 
Santo .:~go - CEP 30_130-131 	00412/10091D0018/0024 

	

eistramigoa4- 	scWimimae-MG-BusS 

	

issâe: 07108/2014 	impressão: 0710012014 	Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE criada peia 

miada autorizada pele Regime Es-pecial/PTA W 18.000114527.70 - SER% 	Lei rf 10,430, de abril de 2002 
r 	"4, 	 1 	e 	-11 	l' 

V OITO DE SETEMBRO 876 CS-A 

 

ALHEIRAS 	- 
OM SUCESSO 	MG - 

75 '387410 N DO CLIENTE: 
N°d2b1StalaVão 	Subclasse 
3005214775 	Residebbial Gamam 

Classe 
floaonsial 
marm

ld
unbo 

EP 37220-000 Datzsde Laboa Datad. 

07/08 

Referente 

AGO/14 1EDIDOR N°: AMI131020751 	. 	8/07 07/08 05109 

ri no_de atedi0o_ 
  LIOU** 

I.eftwrzArdesferr 
----MIT 

h"rrempresascaicas 
~Atual 

20.7 
~e de Mear ''. Ca 

IM 

VALORES FATURADOS 
escrição 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
nergid Elétrica kWh 	100 	0,56929686 	58,90 

ENCARGOS/COBRANÇAS 

""i4©0  _. __ —. ________—__ - __ 
	

valor R$  . 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
nergid Elétrica kWh 	0,30642000 

Á% parar de 2.015 vigorará o neto= de bandeiras tarifarias: a bandeira verde não imanará dobrado& 
adicional. Se bandeiras amarela e vai-ruiria. geando acionadas, imanarão tarifai do maior valor, 
devido ao Malar auto de gersaão. Na mas de ge/2014 vigoraria a bandeira mimalha, a qual 
Iroglionria O adloload da RS 0,0SORWa do IDICIICOMO ao valor da tarifa, liquida de tributos. Mole 
lolormagaba em 55:Ww.aneeLgov.lir. 

CPF: 587.278.506-25 	. 
RESERVADO AO FISCO 

70BMAD7.A9FB.703F.865B.69F13.13550.7239 

aQ54-9 ASEP CCiFiNS 

	

~~elanne.cireã: 8Eu~ 	Starredialg: 
58,90 	30 	17,67 RS0,28 R$1 31 ) 	... 

kt~sdIrsát....~p> 

wr.--Rs 	s -- 
1 	TO IVALOR A P 

I 	 ? 	: 
- 
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6 	6 10./07/14 08:27 	LUCAS 
Hicirômetro lnstatação Ocorrência 
03A13E203351 	11/10/2013 	O SEM OCCARENCIA FATURADO PELO CONSUMO REAL 

Histórica do Consunlo,r  
W1Ss' Cone, rias Media/01a Oc. 

	

i JUNJ2014 	E 	30 	0,20 	33 

	

1;h141/2014 	6 	33 	0,18 	00 

	

(ABA/2014 	6 	28 	0.21 	00 
Pg5q2í.1 6 28 0,21 CO 6 	55 	0,13 	00 

	

JAN/2014 	6 	30 	0.20 	03 

	

6E2/2013 	6 	29 	0.21 	00 

	

:1,10U/2013 	6 	30 	0.20 	00 

arifaAELagli2Lpulaixar 	 
Faixa 	Volume Preço m3 	Subtotal 

RESIDENCIAL 0001-0006 0006 3,5193 	21,11 

Dados da Leitura 

Leiturista Anterior Atual Real 	Média Data 

Águas cie Bom Sucesso Ltda. 
Avenida Alberto Cambraia Neto, SiN - Bairro Indústrias 
Bom Sucesso / NIG - CEP 37220-OCO 	(35) 0841-1545 

CNPJ: 05.350.0136/0001.04 	Inscrição Estadual: Isento 

—Identificação do Consumidor  

MOISES LUIZ DE OLIVEIRA 
ORUA NECESIA NUNES SANTOS, 61 A 
ROR DO SOL 
BOM.. SUCESSO–MG CEP 37220-000 
IAGUA  1 R2 
rrt.N.2,,,Eatur 	etpl:ène 

  

  

RT/SEQ 006/02461 
ID. 6700 

  

  

0031969/6 	JUL/2014 06/08/2014 	21:53 

„Tarifas  e Serviços, 

' TARIFA DE AGIA MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 05/2014 

 

0,42 

-Informações sobre a qualidade de adua r  

. ÁPERENTE A MAIO/2014 
UNIDADE 	No,MINIMO No.DE AMOSTRAS VALOR LIMITES DE AMOSTRAS 	ANALISADAS 	MEDIO 

101.oro 	11&"/L:G1 	310 	510 0,59 0.205,0 reoliTormes totais NMA/100 mL 	38 	38 	100,00 OBS 

	

,... •:Escherichia Mi 	NMP/100 aL 	 5 	100.00 08S 
:Cor 	UH 	213 	 310 	1,00 15,0 

!.. F,luoreto 	Ma/L:1: 	310 	310 	0.:70.1,5 
'I'urbidez 	llT 	310 	010 	0,92 5,0 

PH 	 310 	310 	0,7,500 6,009.5 0 

	

en câr na verso 	 -0evoK,er ao áonsurricior 
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CNP]: Pesquisr 19015833000154 

Fax: 

Cep: 35550000 	 Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62 

Número: . 	 Complemento: 

Município: Bom Sucesso, 	 DiStrito: Bom Sucesso 

Telefone: 

UF: Bairro: SAO JOSE 

SubDistrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 37220000 	 Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62 

Número: . 	 Complemento: 

Município: Bom Sucesso 	 Distrito: Bom Sucesso 

Ã 

• Caixa: 

29/11/2002 

50011385405 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processà: 

Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Sequência: 

537100010031998 

Razão Natureza 

E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU _ 

Menu Principal w 

Consulta Geral - RADCOM 

identificação do Pedido RÁDCOM 
UF: MG 

Município: Bom Sucesso 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: COMUNIDADE DE JESUS 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

BOA TARDE 
----Ernesto Hideo Okano 

5,5temas 

`:interativos 

SRD »». RADCOM »» Consultas »» Gérail internet teia 	menu ajuda 

Distrito: Bom Sucesso 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNP]: 19.015.833/0001-54 

Bairro: 

Número: . 

Fax: Não Informado 

Razão Social: COMUNIDADE DE JESUS 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Bairro: 

SubDistrito: 

UF: MG 

Telefone: Fax: E-mail: 

Dados da Outorga 

Autoriza o Uso 

Agéricia N'ado,no,? 

Tekr,rernunicux:ães 

25/08/2000 M 449 

v 'sem 30/10/2001 V 20384 

li i  Jur. V CN 29/11/2002 359 

Autoriza 
Executar. 	.0 Jur. V M " 
Serviço 

Autoriza o Uso 
. de 	 éc. 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

14/08/2000 

125/10/2001 1 

28/11/2002 

11 Portaria 

It I ATO 

ig I Decreto Legislativo 
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Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 215015000 Longitude: 44W452800 

Distância ao 
Centro do 
Município: 

Azimute: 

0.497624076 

301.6 1 (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

km 1 

1005698XXX0528 Ex.: (Produto)(Ano)(Splícitante)(Fabricante) 

[25  W 

      

de 	 FT77 
Radiofreqüência 
de'RADCOM 

39277 KIATO 

 

v I Sem 	V 23/09/2003 26/09/2003 

    

E Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

O Estação Transmissora 

Endereço 
País: Brasil 

Cep: 37220000 	 Logradouro: 	RUA VILA MACAIA, 62 

Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: 	SAO JOSE 

Município: Bom Sucesso 	 Distrito: 	SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

UF: MG 

Município: 1215015844  
Latitude: 

- Longitude: 44W451332 Raio: 22 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 

Raio da Área de 
Serviço: 

13 Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 35550000 	 Logradouro: 	RUA VILA MACAIA, 62 

Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: 	SAO JOSE 

Município: Bom Sucesso 	 Distrito: 	SubDistrito: 

UF: MG 

» Estação Principal 

Antena Principal 

Fabricante: 

Modelo: 

Polarização: 

Beam-Tilt: 

HCI: 

Descrição:" 

, 

[AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Ganho: 

Orient. NV: 

Preenchimento de 
nulos: 

DP O DB d Bd 

iVertical graus 

graus (%) 

16 ig metros 

DIPOLO 

v 

 

Máximo: 200 

Transmissor Principal 

Digitados: 6 

Cl 

 

  

Código 
Equipamento: 

Potência: 

Fabricante: Auad Con-ea Equipamentos Eletrônicós Ltda 

Modelo: I SP5025 v 

Validade; 

Potência 
Equipamento: 

23/03/2003 

25-5 W 

OBS.: Para consultar produtos, anue Aqui. 
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EI Linha Transmissão 

Fabricante: 1CASCS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo:  	 Impedãncia: 
	

ohms 

Comprimento: 

Potência Efetiva Irradiada 

E. Potência Irradiada 
ERPmAx(PT. x G x 

W Ex.: 1234,5678 
EF): 	  

Número do Processo e Observações Gerais . 

El Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 

da Portaria: 

Num. do Processo 153500 
do Ato de RF: 53521.000235/2003 

Observação: 

Atenuação: 
	

dB/100m m 

[006197 2001' 
	

Ex.: 

"f\ 
Este campo será apresentado - 

nas observações da Licença. 

   

1 

 

Ex.: 53521.000235/2003 

      

Máximo: 200 Digitados: O 

Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: COMUNIDADE DE JESUS - CNRI/CPF(19.015,833/0001-54) 

Municipio/UF: BOM SUCESSO/MG 

Indicativo: ZYL512 

Dia Inicio 	- 	 Dia Fim 	 Hora Início 

Segunda • '%./ N 	 1 bomingo 	 106:00 s., 

a, Tela Inicial 	Imprimir j 

Situação: Entidade não possui débitos 

Canal: 200 

Hora Fim 

123:00 	tt 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: COMUNIDADE DE JESUS

CNPJ: 19.015.833/0001-54

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:18:48 do dia 08/07/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/08/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 08/07/2016 17:19
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09/07/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 567.055.656­91

Nome da Pessoa Física: ANTONIO OLIMPIO DE AVELAR ANDRADE 

Data de Nascimento: 12/12/1965

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 19:08:51 do dia 09/07/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E014.DCCD.7D02.340A
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 16814/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.006816/2013-36

Processo de Outorga nº: 53710.001003/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Comunidade
de Jesus, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de BOM SUCESSO/MG.

 

ANÁLISE

2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma n.º 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria n.º 4.334/2015, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que
instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º 4.334/2015, publicada no DOU de
21/09/2015:

I.                   Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                       Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade
de adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

 II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas o direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

                          Com relação ao estatuto social da entidade, esclarecemos os
seguintes pontos:

o estatuto não garante, de forma expressa, o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;

o estatuto social indica, em seu art. 8º, II, o direito dos associados de “tomar
parte nas assembleias gerais”, mas não garante o direito de voto nas
instâncias deliberativas;
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embora o estatuto social, em seu art. 8º, I, indicar, como direito dos
associados “votar e ser votado para os cargos eletivos”, o art. 7º, que elenca
as categorias de associados, estabelece que os denominados “Grupos
Associados Religiosos e Comunitários” (representados por duas pessoas cada
um que compõem o Conselho Deliberativo) é que possuem expressamente o
direito de votar e ser votado. Reforçando essa limitação do caráter
comunitário da entidade, o estatuto, em seu art. 13, determina que a eleição
da Diretoria e do Conselho Fiscal é de competência do Conselho Deliberativo
(e não da Assembleia Geral), o que vai contra a finalidade do Serviço de
Radiodifusão Comunitária de atender à comunidade beneficiada, conforme
definição de Caráter Comunitário dado pela Portaria n.º 4.334/2015: (grifos
nossos)

 Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

II – Caráter comunitário: o conjunto de características da entidade que, dando
cumprimento ao que determina a normatização aplicável ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, assegura a participação democrática e isonômica dos associados
nos foros de deliberação, inclusive mediante a garantia ampla de direito de voz
e voto, da possibilidade de ingresso de novos associados e da alternância dos
membros de seu corpo diretivo;

da análise da ata de eleição de 28/11/2013, constata-se que ela ocorreu em
assembleia geral com a participação de associados, grupos de orações,
membros do conselho deliberativo, diretoria e pessoas da comunidade,
entretanto o documento não menciona que categoria de associados votou.
Salienta-se que mesmo que todos os associados tenham votado, é importante
que formalmente este direito esteja garantido aos associados, ou seja, que o
estatuto garanta, de forma ampla e expressa, o direito de voz e voto e o de
votar e ser votado aos cargos de direção. As competências do Conselho
Deliberativo geralmente são atribuídas à assembleia geral, assegurando-se,
dessa forma, que a participação dos associados seja democrática e
isonômica.

o estatuto não prevê a instituição de um Conselho Comunitário, o que deverá
ocorrer na forma prevista na Portaria n.º 4.334/2015 (art. 113 a 116).

 

II.                     Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com
o §1º do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).    

                        A ata constante do processo não indica de ter sido registrada em
cartório.    

 

III.                   Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes Antônio Olímpio
de Avelar Andrade e Anelice Guimarães de Oliveira Pereira (art. 131, IV, da
Portaria n.º 4.334/2015).

A cópia da cédula de identidade do dirigente Antônio Olímpio de Avelar Andrade
constante do processo está ilegível e não foi apresentada prova de maioridade e
nacionalidade da dirigente Anelice Guimarães de Oliveira Pereira.

                      A prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes deverá ocorrer
na forma do estabelecido no §3º, do art.22, da Portaria n.º 4.335/2015.
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IV.                 CPF da dirigente Anelice Guimarães de Oliveira Pereira.

 

V.                  Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

                    O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º, da Lei n.º 9.612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura
de todos os membros do Conselho, cuja formação deverá atender ao disposto na
Portaria n.º 4.334/2015 (art. 113 a 116). O Conselho deverá informar se há prática
de qualquer tipo de proselitismo na programação da emissora.

 

3.                        Além das já citadas pendências, alerta-se para o fato de haver
indícios de possível prática de proselitismo religioso, como nos seguintes exemplos:

a denominação da entidade “Comunidade de Jesus”;

o estatuto social informar que a entidade tem por finalidade, dentro outras, o
atendimento às crianças do município de 0 a 6 anos prestando-lhe assistência
material, moral e espiritual (art. 2.º, 3);

 a categoria de associados denominada “Grupos associados religiosos e
comunitários”, que formam o Conselho Deliberativo, que, cujos associados
possuem o direito de votar e ser votados, o Conselho detém as competências
que geralmente são atribuídas à assembleia geral (para que seja assegurada
a participação democrática e isonômica dos associados em geral).

 

                        Desta maneira, como o fato acima citado tem o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no
prazo referido no Ofício que acompanha esta Nota Técnica , apresentando as
razões que entender pertinentes.

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 11/07/2016, às 15:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229653 e o código CRC 491EFD25.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 24954/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JULIANO ALVES FINAMOR
Representante Legal da Comunidade de Jesus
Rua Vila Macaia nº 62  - Bairro São José
37.220-000 / Bom Sucesso – MG

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006816/2013-36.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16814/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 11/07/2016, às 15:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1228724 e o código CRC 24B35851.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24954/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006816/2013-36 - Nº SEI: 1228724
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Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor(a) Diretor(a) de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio n° 24954/2016 SEI-MCTIC 

Processo n° 53000.006816/2013-36 

Local: Bom Sucesso / MG 

Em atenção ao Ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da Comunidade de Jesus, solicito prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) 
dias, pois em razão de realização de Assembléia Geral Extraordinária da 

associação para aprovação do novo estatuto com as adequações solicitadas 

na nota técnica 16814/2016/SEI-MCTIC e Portaria 4334/2015., e prazos 
Cartorários para o devido registro do novo estatuto no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido 

Bom Sucesso, 15 de agosto de 2016 

Juliano Alves Finamor 

Juliano Alves Finamor 

CPF: 042.861.226-11 

Endereço para correspondência: Rua Vila Macaia n° 62 — Bairro São José em 
Bom Sucesso / MG — CEP 37220-000 

Telefone para contato: (35) 9 9121-4917  
3 DWC-4CIA DO MC Eúl S WA CATAWNA 

(35) 9 9902-2809 ,~ RECEB F il 0 cAucóp 

PLORIANOP:)USSí 	C`G 

Correio eletrônico (e.mail): pcconstrucao@hotmail.com   

Jl'farifa ar1- Lopes 
Agente- AdminFetra.,vü 

FïNl 	0 ' 	trc M C4M10.4 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 32682/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JULIANO ALVES FINAMOR
Representante Legal da Comunidade de Jesus
Rua Vila Macaia nº 62  - Bairro São José
37.220-000 / Bom Sucesso – MG

 Assunto: Prorrogação de prazo para resposta à exigência referente ao
processo nº 53000.006816/2013-36.

 

               Senhor Representante Legal,,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente e considerando a solicitação de
prorrogação de prazo apresentada pela Comunidade de Jesus, para cumprimento
das exigências contidas na Nota Técnica n° 16814/2016/SEI/MCTIC e Ofício n°
24954/2016/SEI-MCTIC, comunicamos que o pedido foi deferido.

2.             Desta forma, a entidade deverá cumprir com as exigências acima
referidas no prazo de prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento),
sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido de
renovação indeferido e a consequente extinção da autorização.

3.             No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica.

Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 25/08/2016, às 18:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 32682 (1319189)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1319189 e o código CRC 45B429FF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32682/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006816/2013-36 - Nº SEI: 1319189
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Ofício n°- 
Assunto , Encaminhamento (faz) 
Ref: 	Processo de Renovação 53000.006816/2013-36 

Processo de Outorga 	53710.001003/1998 

Bom Sucesso, 14 de outubro de 2016 

lima. Sra. 

Pelo presente, e em resposta ao Ofício 32682/2016/SEI-
MCTIC, encaminho a V. Sa, documentos comprobatórios do cumprimento/regularização 
das exigências contidas na Nota Técnica 16814/2016/SEI-MCTIC, sobre a renovação de 
outorga da Comunidade de Jesus, na localidade de Bom Sucesso/MG, quais sejam: 

1 — Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, com as devidas adequações da Portaria 4334/2015 (nos termos da 
nota técnica 16814/2016/SEI-MCTIC) 
II — Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada em Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
III — Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes Antônio Olímpio de Avelar 
Andrade e Anelice Guimarães de Oliveira Pereira; 
IV — CPF da dirigente Anelice Guimarães de Oliveira Pereira 
V — Último relatório do Conselho Comunitário com as exigências da Portaria 4334/2015 

Colocamo-nos, desde já, à disposição para quaisquer 
esclarecimentos, solicitando ainda que nos seja informado sobre o deferimento das 
regularizações. 

Atenciosamente 	 _ 	,.W.. 

uliano 	es Finamor  
Pr sidente 	 ;~gerúe Adr;nistrati':, 

lima Sra 
Argelina Diniz Schramm 
DD. Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Pç. XV de Novembro, 242 — 1° andar - Centro 
CEP 88010-970 Florianópolis / SC 
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ESTATUTO DA COMUNIDADE DE JESUS 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 ° - A Comunidade de Jesus também designada pela sigla "CJ", fundada em 15 de janeiro de 1986 
é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, 
educacional, constituída por tempo indeterminado. 

Art. 2° - A "CJ" tem sua sede no município de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, à Rua Vila 
Macaia n ° 62, Centro, com foro em Bom Sucesso-MG. 

Art. 3° - A "CJ" tem como princípios básicos: 

— A promoção integral da dignidade da pessoa humana, despertando a consciência dos direitos 
e deveres do cidadão, em clima de harmonia e respeito; 

II — Proteger a família em todos seus aspectos, principalmente a criança e o idoso, buscando seu 
desenvolvimento social, educacional e afetivo; 

III — Combater a fome e a desnutrição infantil no município e região; 
IV — Combater o alcoolismo e a dependência química, através de ações preventivas e curativas. 
V — Buscar o desenvolvimento social, educacional e cultural do município e região. 

Art,4° - São finalidades da "CJ": 

1— Manter e administrar a Creche Comunidade de Jesus e todas as suas unidades de prestação 
de serviços, promovendo atendimento nutricional e pedagógico para crianças de zero a 
cinco anos de idade, prestando-lhes também assistência material e moral; 

II — Contribuir para a promoção integral das crianças com idades superiores a cinco anos, 
prestando-lhes assistência complementar na educação, cultura e socialização; 

III — Manter e administrar entidade de apoio e recuperação de dependentes químicos, 
promovendo a reabilitação e a reinserção social; 

IV - Promover o interesse das crianças pelos esportes em todas as suas modalidades; 
V - Atuar na defesa do meio ambiente, principalmente junto às comunidades carentes; 
VI — Manter e administrar a Radio Comunitária Comunidade de Jesus, zelando pelo sistema de 

radiodifusão comunitário e educativo, conforme os princípios do Ministério Nacional das 
Comunicações, tendo como prioridade a promoção do lazer, educação e da informação. 

Parágrafo único - A Rádio Comunitária Comunidade de Jesus será regida por seu regimento próprio. 

Art. 5° - No desenvolvimento de suas atividades, a "CJ" não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
sexo e religião. 

Art. 6° - A entidade poderá adotar um Regimento Interno, em cada um de seus setores, que deverá ser 
aprovado pela Assembléia Geral e pelo meio do qual disciplinará seu funcionamento. 

Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 
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Art. 7° - A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá organizar-se em tantas unidades de 
prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais serão disciplinadas pelo 
competente Regimento Interno. 

Art. 8° — A Comunidade de Jesus, poderá firmar convênios, termos de parcerias, contratos promovendo 
iniciativas conjuntas com outras instituições públicas, privadas, organizações não 
governamentais ou organizações da sociedade civil; 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 9° - A "CJ" é constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, para as 
seguintes categorias: 

I- Associados Fundadores — são aqueles signatários da primeira ata de constituição da 
entidade. 

II- Associados Contribuintes - qualquer pessoa, física ou jurídica, que contribua para o 
funcionamento e crescimento da entidade através de doações em espécie ou em produtos 
diversos; 

III- Associados Benfeitores — qualquer pessoa física ou jurídica que queira se associar e que 
direta ou indiretamente contribua para o desenvolvimento da associação; 

IV- Associados Beneficiados — os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela 
associação; 

Parágrafo único — A admissão do associado pessoa física ou jurídica será feita de forma gratuita, 
através de requerimento formal ou informal junto a Secretaria da associação; 

Art. 10 - São critérios de demissão e exclusão dos quadros de associados: 

1— A demissão dar-se á a pedido do associado, mediante carta dirigida à diretoria da Instituição, 
não podendo ser negada. 

II — A exclusão será aplicada pela Diretoria e ocorrerá por morte física do associado pela 
transgressão de qualquer disposição legal ou estatutária, respeitando o prazo de quinze 
dias da notificação expressa. 

§ 1° - 0 associado poderá recorrer da exclusão, à Assembléia Geral, dentro do prazo de dez 
dias, contados da data de recebimento da notificação. 

§ 2° - Terá o recurso, efeito suspensivo até a realização da Assembléia Geral. 
§ 3 ° - A eliminação do associado será considerada definitiva se o mesmo não interpor recurso no 

prazo do §1° deste artigo. 

Art 11 - São direitos de todos os Associados: 

1— Voz e voto nas Assembléias Gerais; 
II — Apresentar sugestões, por escrito, que venham a promover o progresso da entidade; 
II — Compor o Conselho Fiscal. 

IV — Votar e ser votado para cargos de direção; 

Art. 12 - São deveres de todos os Associados: 

Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 
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1— Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II — Zelar pelo bom andamento dos trabalhos da entidade, destacando problemas e propondo 

soluções; 
III — Acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 13 — Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
e encargos sociais da mesma. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14 - A "CJ" será administrada por: 

1— Assembléia Geral; 
II — Diretoria; 
III — Conselho Fiscal; 

Art.15 — A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. 

Art.16 — Compete ao Assembléia Geral 

1— decidir sobre reformas do Estatuto; 
II — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
III - aprovar o regimento interno; 
VI — eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
V — destituir membros da Diretoria 

Art.17 — A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 

1— apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II — discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art, 18 — A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 

1— pelo presidente da Diretoria; 
II — pelo Conselho Fiscal; 
III — por requerimento de 1/5 dos associados. 

Art. 19 — A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da entidade, 
por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, meia hora depois, com quorum mínimo de 10 
associados. 

Art. 20 — A diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 
Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
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Parágrafo Único — 0 mandato da diretoria será de 3 anos, sendo admitida somente uma 
recondução. 

Art. 21 — Compete à Diretoria: 

1— elaborar e executar programa anual de atividades; 
II — elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual; 
III — entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesses comuns. 
IV- contratar e demitir funcionários; 
V — selecionar e aprovar a entrada e saída de voluntários para atividades internas da entidade; 
VI — aprovar novas construções, obras de acréscimo ou alterações das dependências e 

instalações; 
VII — convocar a Assembléia Geral; 

Art. 22 —A Diretoria reunir-se-á no mínimo de dois em dois meses. 

Art. 23 — Compete ao Presidente: 

1— representar a Comunidade de Jesus ativa e passivamente, judicial e extrajudicial mente; 
II — cumprir e fazer cumprir este estatuto e o Regimento interno; 
III — convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV — convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V — assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da entidade; 
VI — zelar pelo bem da entidade, buscando a harmonia nas decisões; 
VII- administrar a Rádio Comunitária Comunidade de Jesus, ou nomear pessoa de sua confiança 

para o cargo; 
VIII — administrar indiretamente todas as atividades da Associação, nomeando para a 

administração direta associados de sua confiança; 

Art. 24 — Compete ao Vice-Presidente: 

1— substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato , em caso da vacância, até o seu término; 
III — prestar, de modo geral , a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 25 - Compete ao Primeiro Secretário: 

1— secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
II — publicar todas as notícias das atividades da entidade. 
III — promover a atualização, divulgação e guarda dos documentos da Comunidade de Jesus; 

Art. 26 - Compete ao Segundo Secretário: 

1— substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 
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Art. 27 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1— arrecadar e contabilizar contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração; 

II — pagar as contas e despesas autorizadas pelo Presidente; 
III — apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitadas; 
IV — apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V — apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI — conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII — manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII — assinar com o Presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da entidade; 

Art. 28 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1— substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 29 — 0 Conselho Fiscal será constituído por 3 membros, e seus respectivos suplentes 

§ 1° - 0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Art. 30 - Compete ao Conselho Fiscal; 

1— examinar os livros de escrituração da entidade; 
II — examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
II — opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
Parágrafo Único: 0 Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 12 meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 31 — 0 Conselho Comunitário, órgão autônomo de fiscalização, tem por objetivo acompanhar e 
fiscalizar a programação da Rádio Comunidade de Jesus, segundo o interesse comunitário e a 
legislação vigente e será constituído por no mínimo cinco pessoas, representantes de entidades 
legalmente instituídas, nos termos da Portaria 4334/2015/SEI-MC do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Parágrafo único: A Diretoria manterá atualizado o registro da Assembléia Geral que compôs o 
Conselho Comunitário para eventual solicitação do Ministério das Comunicações 

Art. 32 — As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 
vantagem. 

Art. 33 — A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
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Art. 34 —A receita da Comunidade de Jesus necessária à sua manutenção será constituída por: 

1— doações de qualquer natureza; 
II — produto líquido de promoções de beneficência; 
III — auxílio e subvenções que venha a receber do poder público; 
IV — auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades privadas ou 

governamentais. 
V — rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir. 
VI — Aluguéis de estrutura da entidade; 

Parágrafo Unico: Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Art. 35 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente de 3 em 3 anos para realização de eleição para 
os cargos da diretoria e conselho fiscal. As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
realizar-se-ão, por chapa completa de candidatos. 

Parágrafo Único: Os candidatos organizar-se-ão em chapas que serão inscritas na Secretaria da 
Comunidade de Jesus, mediante requerimento do candidato à presidência da Associação, até 15 
(quinze) dias anteriores ao pleito, contendo os nomes dos concorrentes à Diretoria e ao Conselho 
Fiscal 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art, 36 — 0 Patrimônio da Comunidade de Jesus será constituído de bens móveis, imóveis, 
semoventes, doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Art. 37 — No caso de dissolução da Comunidade de Jesus, os bens remanescentes serão destinados à 
outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada e devidamente 
registrada nos órgãos públicos competentes 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38 — A Comunidade de Jesus será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Art. 39 — Ao terminar o seu mandado, a diretoria executiva ficará responsável pela administração, até a 
posse da nova diretoria eleita. 

Rua Vila Macaia / 62 - Bom Sucesso-MG 
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Art. 40 — 0 presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de 1/3 ( um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 

Art. 41 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria. 

0 presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 15 de setembro de 2016. 

Bom Sucesso, 15 de setembro de 2016 

u iano Ives Finam,r_' 

P,~e,9fd e1J 

Cartório Espada 

CN PJ. 13.555.811/0001-40 
Praça Benjamim Guimarães, n° 108, sala 09 - Cenlro 

Fone. (35)3841-1738 

Débora Espada da Silva - Oficiala 
PROTOCOLO N°15905 REG N° 147 - LIV 15-A - PAG 493 .AV,N° 52 - 

Dom Sucesso, 	de outubro de 2016..' 
Viviane Tavares Oliveira Oliveira - Substilule 	. 

Tola )  

121,87 7,31 42,91 172,09 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral do Justiçaf ,~~, 
1° Oficio Cartório Espada 	, •1`\ 	,/ 

Selo Número: AEH61043 
Código: 4896.5831.3653.8233 	\J 

Total de atos'. 9 / Emol: 129,18 11-J. 42,91 letal. 1 52,09 
Consulte a validade deste Selo no site: https;//selos.tjmg.jus.br  
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COMUNIDADE DE JESUS 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA COMUNIDADE DE JESUS, 

C N PJ : 19.015.83310001-54 

Aos 15(quinze) dias do mês de setembro de 2016 , às 20:00 horas, em 3a convocação, 
reuniram-se os membros associados da Comunidade de Jesus, abaixo assinados, na rua 
Vila Macaia, n.° 62, nesta cidade de Bom Sucesso- MG, conforme convocação realizada 
por meio de edital em 05 de setembro de 2016, com a finalidade de deliberar sobre 
alteração estatutária. O presidente informou que será necessário alterar o estatuto em 
razão de necessidade de adequação a nota técnica 16814/2016/  SEI / MCTIC e Portaria 
4334/2015. Verificou-se o quórum necessário para a aprovação. Devido a natureza das 
alterações e a quantidade de dispositivos alterados e incrementados, tornou-se inviável 
manter a formatação original do estatuto, motivando nova formatação, sem perder a 
essência dos dispositivos originais. Após discussão dos diversos artigos do estatuto, o 
Presidente solicitou a secretária que procedesse à leitura do projeto do novo estatuto, 
artigo por artigo. Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e posterior 
votação. Ouvidos os presentes, a alteração foi aprovada por unanimidade. O estatuto foi 
consolidado na forma aprovada e será levado a registro juntamente com esta ata que o 
aprovou. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia 
e eu, Anelice Guimarães de Oliveira Pereira secretária, lavrei a presente ata, que~será 
assinada por todos os presentes, cumpçindo o quórum necessário previsto no estatuto. 
Bom Sucesso, 15 de setembro de 2016.  

D i ~~i.CI~CC 	Jr% V '' 	"~ • 	t 

L ~ 	C(r.   	O  
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Cartório Espada 

CNPJ 	13555B-1-1/0001-10 
Praça Benjamim GUnmarãOs, n° 108, sala 09 - Cenho 

Fone: (35)3541-1735 

Débora Espada da Silva - Oliciala 

PROTOCOLO N° 15804 REG N°147- LIV 15-A - PAG 492 -AV N°51 

Bom Sucesso, MG, 11 de outubro de 2016,  
Viviane Tavares Oliveira - Substituta 

Tot- 

91.111 5.5/ 32.89 /30,71 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 	¡~ 
1 l olmo 	Espada 	 _twVi 

Selo Número: AEH61040 	~ 	Y~ 

ero: A 

Codic o: 0510.4948.2135.9005 
Total de atos 	t 1 	n ol 	97,3: TFJ 	32,1/9 1 oial 	1u/ l'71 

Consulto a validade deste Selo no sito: https://seios.tjrng.jus.br  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

COMUNIDADE DE JESUS 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comunidade de Jesus, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca todos os associados, em condições de votar, para se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se na sua sede social., à Rua Vila, Macaia, n° 62 
bairro São José em Bom Sucesso/MG, no dia 15 / 09 1 2016 às 19:00 horas, com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação; àsl 9:30 (hora prevista para a 
segunda convocação) horas, com a presença de metade mais um dos associados, em 
segunda convocação; ou às 20:00 (hora prevista paia a terceira convocação) horas, com a 
presença de no mínimo 10 (dez) associados, em terceira convocação, para deliberar sobre 
os seguintes assuntos: 

ORDEM DO D.I.A: 

1- Proposta de refonua do Estatuto Social, considerando a necessidade de adequação do Estatuto 
Social à nota técnica 16814/2016/SE1-MCTIC e Portaria 4334/2015 do Ministério das 
Comunicações. 

Bom Sucesso 05 de setembro de 2016 

Julia Alves° inamor 
v' 	Presidente 

Cartório Espada 

C11PJ', 13 555,!344/0001-40 
Praça I3enjamim Guimarães. n, 	108, sala 09 - Centro 

Fone: (35)3841-1738 

Debora Espada da Silva - Oficiala 
PROTOCOLO N° 15803 REG N° 147 - I..IV 15..A- PAG 491 -AV N° 50 

Bom Sucesso. MG. 11 de outubro cio 2016. 'j` 	I \) :\1)~ 
Viviane Tívaros Otivoira . Substtlula  

104,19 G,25 37.01 147,45 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 
1" 011510 C. r,or o ss 	uuu 	 1  

Solo Número: A8H61034 	,j 	r 
Código, 7984.8794.1516.2043 	f 

Tolas de atos 	5) 85101 	11044 TrJ 	37,01 Total 	1' 1'f7)'5" 
Consulte a validade deste Selo no sito: https:/lselos.tjmg.jus.br  
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Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro de 2013, às 20,00 horas  
Comunidade de Jesus a Rua Vila Macaia n° 62 em Bom Sucesso, associa- ~~r Igida 
orações, membros do conselho deliberativo, diretoria e pessoas da CornuniddftP 

- 
~cM O • 

objetivo de elegerem a Nova Diretoria e Conselho Fiscal com o mandato de três anos no 
período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016. Para presidir a reunião Sr. 
Antônio Olímpio de Avelar Andrade convidou a Sra. Renata Cristina Naves para secretariar os  
trabalhos, averiguou se havia interessados em concorrer às eleições, vez que não houve 	 - 
inscrições de chapas, após manifestações e discussões, iniciou-se a votação, obtendo o 
seguinte resultado: Presidente: Juliano Alves Finamos brasileiro, casado, comerciante, CPF: 
042.861.226-11 RG: 8.598.906 residente a Praça São José/249-Bom Sucesso/MG, Vice- 
presidente: Antônio Olímpio de Avelar Andrade, brasileiro, casado, produtor rural, CPF:  
567.055.656-91 RG: M-3. 894.213 residente a Rua Gastão Guimarães/ 371 Bom Sucesso/MG, 
10 Secretário: Anelíce Guimarães de Oliveira Pereira, brasileira, casada, secretaria, CPF: 
345.687.866-49, RG: MG-949.833, residente a Rua Américo Mendes dos Santos/98 – Bom 
Sucesso/MG, 20 Secretário: Renata Cristina Naves, brasileira, casada, comerciante, CPF:  
057.141.196-73, RG: M-13.047.439, residente a Rua Antenor Gonçalves dos Santos/785-Bom 
Sucesso/MG, 10 Tesoureiro, Michelle Raimunda Alexandrina dos Santos, brasileira, solteira, 
nascida em 06/06/1986 professora, CPF:101.522.486-50, RG: M-15.946.926 residente a Rua 	= _ 
Aurélio Ferreira Guimarães/ 39 – Bom Sucesso-MG, 2° Tesoureiro: Luiz Carlos Soares, 
brasileiro, casado, gerente de Loja, CPF: 306.367.016-20,RG: M- 1.377.252, residente a Rua 	- 
Cícero Mourão Monteiro/68 Bom SucessolMG. Foi eleito também o Conselho Fiscal sendo 
três titulares: Tarcísio Leonel, brasileiro, casado, servente, CPF: 929.040.256-34 RG: MG: 
13.715.195, residente a Rua Júlio Rodrigues Magalhães/19 – Bom Sucesso/MG, Antônio Luiz 
de Oliveira, brasileiro, casado, carpinteiro, CPF: 285.816.606-49 RG: 11.552.634 residente a  
Rua Floresta/161 Bom Sucesso/MG, Moisés Luiz de Oliveira, brasileiro, casado, Contador,  
CPF: 788.933.236-68 RG: M-6. 725.058 residente a Rua Necesia Nunes Santos/61-A -Bom 
Sucesso/MG. E três suplentes: Maria Aparecida Vargas de Resende Faria, professora 	_- 
aposentada, casada, CPF: 323.892.136-34 RG: MG- 1.427.597 residente a Praça Benedito 
Valadares/122 – Bom SucessolMG, Hélio de Carvalho Vivas, brasileiro, aposentado, casado, 
CPF: 688.469.168-91 RG: 6.378272 residente a Av. João Teixeira Miranda/165-Bom 	 ¡. 
Sucesso/MG. Adelmo Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado, gerente comercial, CPF: 
928.765.526-04 RG: MG-6.720.725, residente a Rua Cícero Mourão Monteiro/63 Bom 
Sucesso/MG. Findo o processo eleitoral, procedeu-se a cerimônia de Posse da Diretoria e 
Conselho Fiscal. A nova Diretoria e Conselho Fiscal iniciará suas atividades a partir de 1° de  
janeiro de 2014. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e 
eu Renata Cristina Naves, secretária lavrei a presente ata que dppois da lida aprrovada s rá 
por todos assifados. Bom Sucesso, 28 de no~'fembro de 2013 	~ ~✓ , 	ó 
~ ~,,~ ,~ +, ~-~. ~_3 'YJ/'~
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COMUNIDADE DE JESUS 
AÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

TEL - (35) 3841-1893 - 37220-000 BOM SUCESSO MG 

ATA DE POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos Vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (2016), às 19:30 
horas, na sede da Comunidade de Jesus, realizou-se reunião com o objetivo de proceder a POSSE 
DO NOVO MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
COMUNIDADE DE JESUS, conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações. Presente na 
reunião o presidente da Comunidade de Jesus, os membros do Conselho Comunitário e o novo 
convidado a compor o conselho, Sr Sebastião Antonio Justino, além do Diretor Administrativo da 
RADCOM, Moisés Luiz de Oliveira e do Diretor de Comunicação Adelmo Gonçalves dos Santos. 
Aberta a reunião, o presidente em exercício Juliano Alves Finamor agradeceu a presença de todos 
os participantes e explanou a respeito da renovação do processo de outorga da emissora e que 
conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações terá que substituir o Sr. Hudson Carlos 
Avelar Andrade, representante da Escola Estadual Benjamim Guimarães por ser impedido de 
participar do conselho comunitário da emissora conforme artigo 114, parágrafo 1° da Portaria n° 
4334/2015 e que por este motivo foi convidado o Sr Sebastião. Na seqüência o diretor Moisés Luiz 
de Oliveira detalhou para o novo membro do conselho sobre os trabalhos da emissora tendo o Sr 
Sebastião comentado que é ouvinte assíduo da emissora e que já conhece os trabalhos realizados. 
Após os comentários ficaram efetivados os seguintes membros: (01) Luciano Faria Nunes 
(Representante do Rotary Clube), residente à Rua Homero Mendes Castanheira n° 275 no bairro 
Rosário em Bom Sucesso MG, portador do RG n° MG-10.593.465 e CPF-043.135.296-83; 
(02) Sebastião Antonio Justino (Representante da Associação dos Alcoólicos Anôminos — Noite 
Serena), residente à Avenida. Alberto Cambraia Neto, 707, bairro das Indústrias, na cidade de Bom 
Sucesso — MG, portador do RG n° MG-2.177.490 e CPF n° 662.137.206-00; (03) Maria Lílian 
Avelar (Representante da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Sucesso - 
APAE), residente à Rua Da Liberdade n° 46, bairro Piteiras nesta cidade, portadora do RG MG 
574.229 e CPF 323.874.826-20; (04) Juliano Francisco dos Santos Braga (Representante da 
Associação Recreativa Cultural Recanto das Acácias), residente à Rua José Elias Filho, n 35, 
Centro em Bom Sucesso MG, portador do RG MG-10.837.019 e CPF 053.751.066-47; (05) Paulo 
Sérgio Naves (Representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Bom Sucesso), 
residente à Praça Santo Antonio do Amparo, n° 75 no bairro Cruzeiro na cidade de Bom Sucesso — 
MG, portador do RG MG- 1.727.055 e CPF 214.554.816-53. Finalizada a posse do novo membro, o 
presidente Juliano Alves Finamor agradeceu novamente a presença de todos e salientou a 
importância do empenho do conselho. Foi lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada vai 
assinada pelos presentes. Bom Sucesso, 29 de setembro de 2016. 

uliano A enãmor 

oises Lu 	iv ra 
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COMUNIDADE DE JESUS 
AÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 19.015.833/0001-54 

TEL — (35) 3841-1893 - 37220-000 BOM SUCESSO MG 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos Vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(2016), às 20:00 horas, na sede da Comunidade de Jesus, realizou-se reunião com a 
presença do diretor presidente Juliano Alves Finamor, dos membros do conselho 
comunitário, do Diretor Administrativo da RADCOM, Moisés Luiz de Oliveira e do 
Diretor de Comunicação Adelmo Gonçalves dos Santos. Aberta a reunião, o 
presidente em exercício da entidade, Juliano Alves Finamor agradeceu a presença de 
todos os participantes e detalhou a respeito do processo de renovação de outorga que 
está em tramitação no Ministério das Comunicações e que em razão disto fez se 
necessário a substituição de um membro do Conselho Comunitário que foi 
empossado nesta data. Solicitou ao Sr Adelmo que fizesse a leitura na íntegra do 
oficio e, após a leitura os membros do conselho foram unânimes em manifestar que a 
emissora não pratica proselitismo em sua programação, que pelo contrário, a 
emissora atende a todos indiferente de cor, raça, sexo ou religião. Em discussão todos 
os membros do conselho pediram que constasse no relatório todo o trabalho que é 
feito pela equipe de voluntários da emissora que não medem esforços para atender 
aos anseios da comunidade e que é notável o trabalho desenvolvido pela emissora em 
toda parte da cidade, comprovado pela grande audiência e participação dos ouvintes 
nos programas e que atende a todos que a procuram para divulgar eventos, todos 
feitos de forma gratuita, tais como: avisos de falecimento, oportunidade de emprego, 
peças teatrais, festas nas comunidades rurais, eventos do grupo da Terceira Idade, 
APAE, Asilo, Banda de Música, Grupo de Alcoólicos Anônimos, Escolas, anúncios 
de Associações de Bairros, etc. Os membros do conselho afirmaram que ouvem com 
freqüência os programas, acompanham a grade de programação, fazem visitas 
periódicas no estúdio, retificando que não há prática de proselitismo. O novo membro 
do Conselho Sr. Sebastião Antonio Justino no uso da palavra, salientou aos demais 
membros que é ouvinte assíduo da emissora, que conhece todos os voluntários e que 
podem contar com ele no que for preciso. Segue grade de programação semanal. 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HORÁRIO SEGUNDA FEIRA TERÇA FEIRA QUARTA FEIRA 
06:00 às 10:00 h Programa Manhã 

Sertaneja 
Programa Manhã 
Sertaneja 

Programa Manhã 
Sertaneja 

10:00 às 11:00 h Programa Agita 
Sucesso 

Programa Agita 
Sucesso 

Programa Agita 
Sucesso 

11:00 às 12:00 h Almoço 
Musical/Informativo 

Almoço 
Musical/Informativo 

Almoço 
Musical/Informativo 

12:00 às 17:00 h Programa Super 
Fre uencia 

Programa Super 
Fre uencia 

Programa Super 
Fre uencia 

17:00 às 18:00 h Programa Bailão 
Sertanejo 

Programa Bailão 
Sertanejo 

Programa Bailão 
Sertanejo 

18:00 às 18:05 h Ave Maria Ave Maria Ave Maria 
18:05 às 19:00 h As Melhores do Dia As Melhores do Dia As Melhores do Dia 
19:00 às 20:00 h Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 
20:00 às 23:00 h Programa O 

Passado no Presente 
Programa A Noite 
do Pagode 

Programa Raízes 
Sertanejas 

23:00 Mensagem de 
Encerramento 

Mensagem de 
Encerramento 

Mensagem de 
Encerramento 

HORÁRIO QUINTA FEIRA SEXTA FEIRA 
06:00 às 10:00 h Programa Manhã Sertaneja Programa Manhã Sertaneja 

10:00 às 11:00 h Programa Agita Sucesso Programa Agita Sucesso 
11:00 às 12:00 h Almoço Musical/Informativo Almoço Musical/Informativo 
12:00 às 17:00 h Programa Super Fre uencia Programa Super Fre uencia 
17:00 ás 18:00 h Programa Bailão Sertanejo Programa Bailão Sertanejo 
18:00 as 18:05 h Ave Maria Ave Maria 
18:05 as 19:00 h As Melhores do Dia As Melhores do Dia 
19:00 às 20:00 h Voz do Brasil Voz do Brasil 
20:00 às 23:00 h Programa Mistura de Ritmos Programa Microfonia 
23:00 Mensagem de Encerramento Mensagem de Encerramento 

HORÁRIO SÁBADO DOMINGO 
06:00 às 10:00 h Programa Sitio do Cumpadre 

(músicas e entrevistas com 
artistas locais e regionais)  

Programa Alvorada Sertaneja 

10:00 às 11:00 h Programa Cantinho da Criança Programa Sabor da Vida 
11:00 às 12:00 h Almoço Musical Almoço Musical 
12:00 às 13:00 h Programa Tarde Adolescente 

(músicas e entrevistas)  
Programa Show do Domingo 

13:00 às 18:00 h Programa Tarde Sertaneja Programa Show do Domingo 
19:00 às 23:00 h Programa Barrados no Baile Programa de C 	ação Pra 

Coração 
23:00 h Mensagem de Encerramento Mensagem de n erramento 
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J iano Al s Fin or 

oises 	li 	a 

Adelmo Go`rìçãlves dos Santos 

Luciano Faria Nunes 

`, iano Francisco dos Santos Braga 

,ice.  

Maria Lilian A lar 

Sebastião Antonio Justmo 

Paulo Sergio Naves 
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HGiliTIL 

MG-949.833 	IO 27/09/2610 
ANELICE GUIMARAES DE OLIVEIRA 

PEREIRA 

ADEMAR DE OLIVEIRA 

NL\DIR FERREIRA G. DE OLIVEIRA 

BOM SUCESSO-NO 	 4/8/1956 
CAS. 	LV-24 FL-321 

BOM SUCESSO-NO 

345687866--49 

LET!CIA ALES MAC ADO ROGËDO 

7 77 2Ç7O8/33 

( 	rB 

OCI 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu ANELICE GUIMARÃES 
DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF; 345.687.866-49 ,RG: MG- 949.833 sou 
brasileira, casada ,nascida no município de Bom Sucesso em Minas Gerais. 

Por ser verdade firmo o presente documento. 

Bom Sucesso, 22 de agosto de 2016 

Anelice Guima s de Oliveira Pereira 

1F4.687.866-49 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu ANTÔNIO OLÍMPIO DE 
AVELAR ANDRADE , CPF; 567.055.656-91 , RG: MG- 3.894.213 sou 
brasileiro, casado ,nascido no município de Bom Sucesso em Minas Gerais. 

Por ser verdade firmo o presente documento. 

Bom Sucesso, 22 de agosto de 2016 

2 
Antônio Olímpio de A velar Andrade 

CPF: 567.055.565-91 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: COMUNIDADE DE JESUS

CNPJ: 19.015.833/0001-54

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:20:04 do dia 05/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/05/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/04/2017 15:21
Certidão obtida via Internet negativa Anatel (1793723)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

NOTA TÉCNICA Nº 7873/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.006816/2013-36

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIV            

1.               A Comunidade de Jesus, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais,
apresentou resposta à exigência, por meio do processo nº 53900.058630/2016-61
(documento SEI 1447368), em atendimento à Nota Técnica nº 16814/2016/SEI-
MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
constante do processo está
vencida desde 01/01/2017.
Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário que
a Radiodifusora encaminhe
a Ata correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 42
CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da Diretoria.
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dos membros da Diretoria.

Lei nº
9.612,
de 19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os Diretores
eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.    Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
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período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I.     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF); e

 

II.    CPF de todos os dirigentes.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 06/04/2017, às 15:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793847 e o código CRC DBED49D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 1793847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15471/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Comunidade de Jesus
Rua Vila Macaia nº 62  - Bairro São José
37.220-000 / Bom Sucesso – MG
CNPJ n° 19.015.833/0001-54

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006816/2013-36.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7873/2017/SEI-MCTIC,
desta Coordenação-Geral, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária
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. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1794144 e o código CRC C9AA177C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15471/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006816/2013-36 - Nº SEI: 1794144
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E O U R A Z Ã o s o

ENDEREÇO/ADRo

C E P / CODE POSTAL

SERADiCGRC

Of1cio nO 15471 /20 17/SEI-MCTIC, 20/04/2017

53000.006816/2013-36
COMUNIDADE DE JESUS

RUA VILA MACAlA N° 62 - SÃO JOSÉ

37.220-000 BOM SUCESSO - ~IG

D E C L A R A Ç A o D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Ã O ) / D/SCR/MINAC/ON N A T U R E Z A D O E N V IO / NATURE DE L"ENVOI

D P R IO R IT Á R IA / PRfORfTAfRE

DEMS

D S E G U R A D O f VALEUR DÉCLARÉ

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR

75240203-0 FC0463/16

D A T A D E R E C E B IM E N T O j: :A R IM B O '.D E -E r jT R E G A

D A T E D E L 1 V R A T IO N ,. . / , Io J N lÓ ~ D E ,D E : 0 5 $ 'l ' jN O

_: ~~1:fVE-DÊS:vt"1 N
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AVISO DE

4R~C~BIMENTO AR
AVIS CN07

UNIDADE.oE POSTAGEM / BUREAU DE DEP6r I

AGÊNGI!'rMINICOM

]R 91348704 2 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE L1VRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h

L-. .~.
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPEDITEUR

CIDADE / LOCAL/TE

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL
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(jjrJW Qlc1az/jc1ot7-ó 7
COM UN ID AD E D E JE SU S

CNPJ: 19.015.833/0001-54

R ua V ila M a ca ia / 62 - B am S uce ssa - MG

O fícío nO 018 /2 0 1 7

Prezada Senhora

Ina lda Ce lina Mad io

Coordenadora-Gera l de Rad iod ifusão Comunitá ria

Departam ento de Rad iod ifusão Educativa , Comunitá ria e de F isca lização

Secre ta ria de Rad iod ifusão

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovação e Comunicações

B ras ilia -DF

Assunto : E ncam in h a d o cum en ta çã o p enden te - P ro ce sso nO 53000 .0 0 6 8 16 /2 0 1 3 .3 6

Em resposta ao ofic io nO 15471/2017 SE I-MCTIC , encam inho, em anexo, documentação

pendente em atend im ento á Nota Técn ica nO 7873/2017/SE I-MCTIC , re la tiva á aná lise do processo nO

53.000.006816/2013-36 , que tra ta da renovação da outorga de Rad iod ifusão Comunitá ria desta

Comunidade de Jesus.

Segue anexo:

- A rt. 131 , inc iso 111 - A ta de e le ição e Posse atua lizada devidamente auten ticada.

- A rt. 42- CPF dos membros da d ire to ria

- A rt.6°- RG dos membros da d ire to ria

No aguardo de um parecer favoráve l, an tec ipo agradecim ento e me co loco á d isposição para mais

esc la rec im ento , caso necessário .

A tenc iosamente

OOCUM l!NTO em€GUE PIiilO CORREIO

EnIJ:2 í_ O~/.Lt}sJlo..LoQ:oras
AM1atura: ~

I
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ATA DE ELEiÇÃO E POSSE

DA DIRETORIA
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ATA DA ASSEM BLÉ IA G ERAL ORD INÁR IA PARA ELE iÇ ÃO DOS M EM BROS DA COMUN IDADE DE

JESUS- CNPJ 19.015.833/0001-54

.."

Aos 30 d ias do m ês de novem b ro de 2016 , em segunda cham ada às 20 :30 ho ras , a tendendo ao

Ed ita l de C onvocação de 31 de ou tub ro de 2016 , dev idam en te a fixado na sede soc ia l. nes ta

c idade de B om Sucesso 1 MG , na R ua V ila M aca ia , n º 62 ba irro S ão José - C EP 37220 -000 ,

reun iram -se os assoc iados da C om un idade de Jesus , com p resenças dev idam en te reg is tradas

-----------_______ -:e"'m"-'I.:.:is"ta=-oi.:.:ntegrante da p resen te_A ta nos te rm os-do -E s ta tu to em v igo r, pa ra ae lilie ra rem

quan to a E le ição da D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l, ges tão 2017/2019, da A ssoc ia ção

C om un idade de Jesus , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , cons titu ida po r tem po

inde te rm inado , sem fin s econôm icos , dev idam en te in sc rita no C adas tro N ac iona l de P essoa

Ju rid ica - CNP J sob n º 19.015.833/0001-54. Assum iu a d ire ção dos traba lhos o S enho r Ju liano

A lves F inam o r, con fo rm e d ispos itivo es ta tu tá rio e a S enho ra A ne lice G u im a rães de O live ira

P e re ira , coube a ta re fa de reg is tra r a p resen te . A pós cons ta ta r o quo rum es tabe le c ido em

segunda cham ada no E s ta tu to S oc ia l v igen te , o S enho r P res iden te , dec la rou regu la rm en te

in s ta lada a A ssem b lé ia G e ra l e dando a tend im en to à o rdem do d ia , e sc la receu sob re as

funções dos m em bros da A ssoc ia ção e , em segu ida fo i ap resen tada a ún ica chapa in sc rita pa ra

os ca rgos . A to con tinuo fo i in fo rm ado aos p resen tes o re la tó rio anua l da d ire to ria , in fo rm ando

sob re ve rbas consegu idas a tra vés de em endas pa rlam en ta res . O S r. Lu iz C a rlo s S oa res

ap resen tou re la tó rio m ensa l sob re doações e gas tos da C om un idade de Jesus no ano de 2016 .

O S r. H é lio de C a rva lho V ivas exp licou que agua rda -se pos ic ionam en to da nova ges tão

m un ic ipa l sob re repasse de ve rbas pa ra a C reche C om un idade de Jesus e a rgum en tou sob re

d ificu ldades de doações pa ra a C reche . O S r. A de lm o G onça lves dos S an tos esc la receu sob re

d ificu ldades encon tradas na R ád io C om un idade de Jesus , que necess ita anga ria r novos

pa rce iro~ de apo io cu ltu ra l. C onhec idos os cand ida tos , a A ssem b lé ia en trou em de libe ração

pe lo tem po necessá rio pa ra deba te e es tudo cu idadoso dos nom es ap resen tados . T eve in ic io o

p le ito , segu ido da con tagem dos vo tos , p resenc iada po r todos . O resu ltado fo i ap resen tado

pe lo S enho r P res iden te tendo ficado e le ita po r unan im idade a nova D ire to ria E xecu tiva e

C onse lho F isca l da A ssoc ia ção , com a segu in te com pos ição : P res iden te : Ju liano A lves F inam o r,

b ras ile iro , casado , com e rc ian te , C PF 042 .861 .226 -11 , RG 8 .598 .906 , re s iden te na R ua O de te

A ugus ta dos S an tos , 55 ba irro Am azonas em Bom Sucesso /M G ; V ice -P res iden te : A n tôn io

O lim p io de A ve la r A nd rade , b ras ile iro , casado , p rodu to r ru ra l, C PF 567 .055 .656 -91 e RG M -

3 .894 .213 res iden te na R ua G as tão G u im a rães , 371 em Bom Sucesso /M G ; 1 º S ec re tá rio :

R ena ta C ris tina N aves , b ras ile ira , casada , com e rc ian te , C PF 057 .141 .196 .-73 e RG M -

13 .047 .439 , re s iden te na R ua Ben to de O live ira C as tanhe ira , 170 ba irro C háca ra das R osas em

Bom Sucesso /M G ; 2 " S ec re tá rio : A ne lice G u im a rães de O live ira P e re ira , b ras ile ira , casada ,

sec re tá ria , C PF 345 .687 .866 -49 RG MG 949 .833 res iden te na R ua Am érico M endes dos S an tos

98 em Bom Sucesso /M G ; 1 " Tesou re iro : Lu iz C a rlo s S oa res , b ras ile iro , casado , com e rc iá riQ ,

C PF 306 .367 .016 -20 e RG M -1 .377 .252 , re s iden te a R ua C ice ro M ou rão M on te iro , 68 em Bom

Sucesso /M G ; 2 " Tesou re iro : M iche lle R a im unda A lexand rina dos S an tos , b ras ile ira , so lte ira ,

p ro fe sso ra , C PF 101 .5 ;22 .486 -50 , RG M -15 .946 .926 , re s iden te na R ua Au ré lio Fe rre ira

G u im a rães , 39 em Bom Sucesso /M G ; C onse lho F isca l cons titu ido po r 3 m em b ros e fe tivos :

A de lm o G onça lves dos S an tos , b ras ile iro , casado , ge ren te com e rc ia l. C PF 928 .765 .í~ "f1 fti'i:, l1 li

MG -6 .720 .725 , re s iden te na R ua C ice ro M ou rão M on te iro , 48 em Bom Sucesso /M G ; H é lio d

C a rva lho V ivas , b ras ile iro , casado , aposen tado , C PF 688 .469 .168 -91 e RG 6 .318 .~7 'f-~ ,

.p" n'la foi
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res idente na Av. D r. João Teixe ira de M iranda, 165 centro em Bom Sucesso/MG ; Marco Tulio

Faria Nunes, brasile iro , casado, O fic ia l de Apoio Jud ic ia l, CPF 961.735.996-00 e RG M -

6.379.441, residente na Rua Magalhães P in to , 332 ba irro Palmeiras em Bom Sucesso/MG ; e 3

sup lentes: Moisés Lu iz de O live ira , brasile iro , casado, contador, CPF 788.933.236-68 e RG M -

6.725.058, residente na Rua Necésia Nunes dos Santos, 61-A em Bom Sucesso/MG ; Lé ia S ilv ia

Fre ire , brasile ira , d ivorc iada, bancária , CPF 473.025.776-68 e RG MG-2.866.543, residente na

Rua Cândido S ique ira Campos, 495 em Bom Sucesso/MG ; W anderie i Anton io da S ilva ,

-------Ibrasileiro. so lte iro , auxilia r de serv iços gera is, CPF 107.322.376-02 e RG MG 14.966.763,

residente na Rua Deputado S imão da Cunha, 140-l:ia lrro das'lndústrias.em Bom .SucessoLMG ;

Conclu idos os traba lhos, o Senhor P residente comunicou que o mandato terá seu inicio-e-m-=O:':l--------

de jane iro de 2017 e térm ino em 31 de dezembro de 2019, ficando os e le itos, desde já ,

convocados para a posse, que se rea lizará no d ia 01 de jane iro de 2017. F ina lm ente , o Senhor

P residente passou a palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto e

nada mais havendo a tra tar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assemblé ia

Gera l, determ inando a m im , que serv i como Secretaria que lavrasse a presente A ta e levasse a

reg istro junto aos órgãos públicos competentes, para surtir os efe itos jurid icos necessários. A

presente segue assinada por m im e pelo Senhor P residente , como sina l de sua aprovação.

Bom Sucesso, 30 de novembro de 2016.

~~

" - \ ..n
- ' '. ~'-..l!") C~c.'lu"""'-1..r_

nelice Gui rães de O live ira Pere ira

Secretária da Assembléia

.~ 2 ' .
~ ive~~ti JU lla~(:s idente
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COMUNIDADE DE JESUS

Rua Vila Macaia / 62 Bom Sucesso-MG

CNPJ: 19.0/5.833/000/-54

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS ELE ITOS PARA A D IRETOR IA E CONSELHO FISCAL DA

COMUN IDADE DE JESUS , NA ASSEMBLE IA DE 30/11/2016 PARA O MANDATO DE 03 ANOS,

IN icIO EM 01/01/2017 A 31/12/2019:

D IRETOR IA :

1-P residente : Ju liano A lves F inamor

2-V ice-P residente : Antôn io O lim p io de Ave lar Andrade

3_10 Secre tário : Renata C ris tina Naves

4- 20 Secre tário : Ane lice Guim arães de O live ira Pere ira

5_10 Tesoure iro : Lu iz Carlos Soares

6- 20 Tesoure iro : M iche lle Ra im unda A lexandrina dos Santos

CONSELHO FISCAL:

MEMBROS EFETIVOS :

1-Ade lm o Gonça lves dos Santos

2-Hé lio de Carva lho V ivas

3-M arco Tú lio Faria Nunes

MEMBROS SUPLENTES :

1-M oisés Lu iz de O live ira

2-Lé ia S ilv ia F re ire

3- W anderle i Antôn io da S ilva

.' ••• nl. 4eoum. I••

'1Ino' quo m. foi

: •• t •• 11
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Cartório Espada

CNPJ: 13,555844/0001_40

Praça 8enJam im Guimarães, n", 108, sala 09 _ Centro

Fone: (35)3841-1738

Débora Espada da Silva _ O flcla la

PROTOCOLO N" 16022 REG N" 147. UV 16.A. PAG 42 -AV N0 55

:lI} /
Bom Sucesso MG, 14 de fevereiro de 2017~\>..~

V ivlane Távares O liveira _ Substituta ::;

ne~pesas I El1"O Iurnento I Recornpe I
TFJ 1 Tolal II ". '04,57/ .,2.1 37,311 148.14/

Poder Judiciário _ T JMG • C

CiQ Carto

~\IJ~...~~!..':umero: AEH62236.. CÓ~j9Q:?9fró8J~U-U
mo . TFJ 3731

onsulte

ps:t/solos. tjmg.juS.br

mÃ08.554/0001.00
C.&H ÓRIO DO lO or-íCIO Cf:

/.011\5 DE BOM SlICe"So •
Pça, Gelúlio Vargas, 98

Centro • CEP 37,220-000

LBom Sucesso - M !nasGe~
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DOCUMENTOS DA

DIRETORIA E CONSELHO

FISCAL

- CPF

- RG
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CARTEIRA DE IDENTIDADE.1Ji -

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL j!,;l ~~'.', .:' ':'~ •• H(~

ESTADO DE MINAS GERAIS
POl.ICIA CIVJL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DE IOENTlflCAÇÁO
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
,

~i~~~~~,MG-2. 866.543
NOMf

OATADf I ! ,

"" '0 " '0 19 /02 /2013

LE IA , S ILV Ii' FR E IR E " .
" 'IA C 'O '.' . '.. . ' Nl<.jf,tJ~~,V4;{~~'
A N TO N IO S ILV EFR k)D E FR E ITA S
A N A FR E IR E ,D }!:~FR E ITA S j.

~Nl\TUIV\UOAOE .", .•, K tÃ ~ l': ' - , - ; '_ :• .. ,l,:", -f,tiTÃOENASClME-NTr' j

B O M SU C ESSO "M G ''1 i'''.; ';, ;, ' :, 2 7 /12 /1963
"D e O ",O EM C A S . A V ~ D IV ,~LV :-2 FL -22

B O M <SU C ESSO -M G \

"" 473025776 -68

LEr/elA ALESSI
ASSINATU

LEI N°? 1

-------_ . ----------_ .- ._ -- j
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: COMUNIDADE DE JESUS

CNPJ: 19.015.833/0001-54

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:01:28 do dia 07/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/01/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 07/12/2017 15:01
Certidão obtida via Internet negativa Anatel (2472348)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 1



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

2 de 2 07/12/2017 15:01
Certidão obtida via Internet negativa Anatel (2472348)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 2



���������� ����	
��
��������������	�

�

������������	
����������������������� !�	�	���"#� ����$�����"��$����%&��	�	
�������� ���

'()*+(,-./012013.45+678(10120196/:-78(1'-2-4/+-;

'(./+6<:6./0=

"���	���������������>���
	�	��?@������������ !�A�	����B������!����C!��C!����	����D��	�B�����	����	��$!�
��E
�
�����!���
!��	��?@�������
����

F
GHIJKL3'M1NHOHGMP3QM1OR1KGM93L

FF
F

'MOM9PGR1SM'3RSML1OM1IH99RM1TUGVO3'MF
F
#WXY�Z�[Y�>#&"�>\]Z�
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CHECK LIST— ROTEIRO LEGAL 

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI. 

B) DOCUMENTAÇÃO: 

1. Requerimento de Renovação: fls. 5, doc SEI 0358790, apresentado em 02/04/2013 

(Tempestivo, tendo em vista a Port. 197); 

2. CNPJ: doc SEI 2475342; 

3. Estatuto Social: fls. 2 a 8, doc SEI 1447368. 

Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015; 

Possui averbação no registro em Cartório de Pessoas Jurídicas (registro anterior fl 29, doc 

0358790). 

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 3 a 5, doc SEI 1880658. 

Apresenta registro em cartório de Pessoas Jurídicas (averbação — registro anterior fl. 8, doc 

0358790). 

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2472348; 

6. RG e CPF dos dirigentes: fls 9 a 14, doc SEI 1880658; 

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls 16 A 18, doc SEI 1447368; 

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade 

com a última autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 15, doc SEI 

0358790. 

C) CONCLUSÃO: 

Processo instruído. 

Será enviado e-mail à CGFI solicitando informações a respeito da existência (ou não) de PAI em 

desfavor da entidade. 

Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758 

08/12/2017. 

Obs: não foi gerado Roteiro Legal no Sistema de Radiodifusão Comunitária por estar sem 

acesso ao sistema desde 01/12/2017 (aguardando solução do problema através do chamado 

n 2  2142/2017, de 04/12/2017). 

Checklist  (2475699)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 4



Correspondência Eletrônica - 2475738

Data de Envio: 
  08/12/2017 10:39:20

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  processo 53000.006816/2013-36 - solicita informação a respeito de PAI

Mensagem: 
  Prezados,
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Comunidade de Jesus (processo nº 53000.006816/2013-36),
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bom Sucesso / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica CGRC 2475738         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 5



De : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: processo 53000.006816/2013-36 - solicita
informação a respeito de PAI

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: processo 53000.006816/2013-36 - solicita informação a respeito de PAI

Qua, 13 de dez de 2017 09:55

1 anexo

Argélia,

Segue resposta da CGFI a um processo do Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"

<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Enviadas: Sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 11:31:49

Assunto: Re: processo 53000.006816/2013-36 - solicita informação a

respeito de PAI

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de

Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de

Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer

registro de PAI instaurado em desfavor da Comunidade de Jesus,

entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na

localidade de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais.

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 10:39:20

Assunto: processo 53000.006816/2013-36 - solicita informação a

respeito de PAI

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:-14160&tz=A...
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Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor

da Comunidade de Jesus (processo nº 53000.006816/2013-36), entidade

que requer renovação de outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG, devendo

ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve

aplicação de sanção.

Atenciosamente,

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - BOM SUCESSO.pdf

270 KB 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Bom Sucesso

Município: Bom Sucesso Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: COMUNIDADE DE JESUS CNPJ: 19.015.833/0001-54

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 19015833000154 Pesquisar

Razão Social: COMUNIDADE DE JESUS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 35550000 Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62

Número: . Complemento: Bairro: Estado: MG

Município: Bom Sucesso Distrito: Bom Sucesso SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37220000 Logradouro: RUA VILA MACAIA, 62 

Número: . Complemento: Bairro: SAO JOSE Estado: MG

Município: Bom Sucesso Distrito: Bom Sucesso SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010031998 Fistel: 50011385405

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

449 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20384 ATOATO  SCMSCM  25/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

359 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/11/2002 29/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 
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39277 ATOATO  SCMSCM  23/09/2003 26/09/2003 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: COMUNIDADE DE JESUS - CNPJ/CPF(19.015.833/0001-54) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BOM SUCESSO/MG Canal: 200

Indicativo: ZYL512

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: COMUNIDADE DE JESUS

CNPJ: 19.015.833/0001-54

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:16:10 do dia 10/01/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/02/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 10/01/2018 17:16
Certidão obtida via Internet de débito Anatel (2563955)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 10



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

2 de 2 10/01/2018 17:16
Certidão obtida via Internet de débito Anatel (2563955)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 11



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.006816/2013

COMUNIDADE DE JESUS

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BOM SUCESSO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ANELICE GUIMARAES DE
OLIVEIRA PEREIRA

345.687.866-49 2º Secretário 01/01/2017
31/12/2019

ANTONIO OLIMPIO DE
AVELAR ANDRADE

567.055.656-91 Vice-Presidente 01/01/2017
31/12/2019

JULIANO ALVES FINAMOR 042.861.226-11 Presidente 01/01/2017
31/12/2019

MICHELLE RAIMUNDA
ALEXANDRINA DOS SANTOS

101.522.486-50 2º Tesoureiro 01/01/2017
31/12/2019

RENATA CRISTINA NAVES 057.141.196-73 1º Secretário 01/01/2017
31/12/2019

LUIZ CARLOS SOATES 306.367.016-20 1º Tesoureiro 01/01/2017
31/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 5, doc SEI 0358790, apresentado em 02/04/2013 (Tempestivo, tendo em vista a
Port. 197);
2. CNPJ: doc SEI 2475342;
3. Estatuto Social: fls. 2 a 8, doc SEI 1447368.
Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015;
Possui averbação no registro em Cartório de Pessoas Jurídicas (registro anterior fl 29, doc 0358790).
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 3 a 5, doc SEI 1880658.
Apresenta registro em cartório de Pessoas Jurídicas (averbação ? registro anterior fl. 8, doc 0358790).
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2563955;
6. RG e CPF dos dirigentes: fls 9 a 14, doc SEI 1880658;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls 16 A 18, doc SEI 1447368;
8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 15, doc SEI 0358790.
9. Relatório de Apuração de Infração: doc SEI 2538222 e 2538225.
C) CONCLUSÃO:
Processo instruído.
Será gerada NT final de renovação (deferimento).
Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
10/01/2018.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 110/01/2018 RADCOM
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (2563973)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 13
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (2563973)         SEI 53000.006816/2013-36 / pg. 19



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 559/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006816/2013-36.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Comunidade de Jesus, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de BOM SUCESSO /MG, por
meio da Portaria nº 449, publicada no DOU de 25/08/2000, e Decreto Legislativo nº
359, publicado no DOU de 29/11/2002.

 
ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 02/04/2013, à fl. 5, do evento SEI 0358790, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
 

REQUERENTE
                                    Comunidade de Jesus             
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Juliano Alves Finamor
Vice Presidente: Antônio Olímpio de Avelar Andrade
1ª Secretária: Renata Cristina Naves
2ª Secretária: Anelice Guimarães de Oliveira Pereira
1º Tesoureiro: Luiz Carlos Soares
2ª Tesoureira: Michelle Raimunda Alexandrina dos Santos
        

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  5/0358790

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

4 a
48/0358790

1 a
34/0358861

1 a 3/1319067
1 a

24/1447368
1 a

23/1880658

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  2 a 8/1447368

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  3 a 5/1880658

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  9 a
14/1880658

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  16 a
18/1447368

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  15/0358790

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  1/2563955

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  1/2475342

9 Relatório de apuração de infrações X  1 e 2/2538222
1 e 2/2538225

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2563973).

 
À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 10/01/2018, às 17:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/02/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 08/02/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2563993 e o código CRC 23F8BF69.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006816/2013-36, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade
de Jesus, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Bom Sucesso / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-
36 e nº 53710.001003/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom
Sucesso / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2563993
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.006816/2013-36

Entidade: Comunidade de Jesus

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.006816/2013-36
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 559/2018/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2563993), no qual a Comunidade de Jesus solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso/MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2679131 e o código CRC AF250CBB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006816/2013-36, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade
de Jesus, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Bom Sucesso / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-
36 e nº 53710.001003/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom
Sucesso / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2679131
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PORTARIA Nº 1023/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682744 e o código CRC 6C6B4323.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2682744
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006816/2013-36, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Sucesso / MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682753 e o código CRC FD10695F.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2682753
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.617/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53800.000071/1999 e nº
53900.016413/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA D'OESTE - ASCOSAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia d'Oeste - RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 801/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E
Cultural Comunitária Nossa Gente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 957/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007141/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Apucarana, estado do Paraná, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Terra Rica (Morro Três Irmãos), estado do
Paraná, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 956//SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007163/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de APUCARANA, estado do PARANÁ, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, por meio do canal 39 (trinta e
nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.009/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº
53770.000727/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.010/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e nº
53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.011/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Japonvar, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.023/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.024/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da
Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.026/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.010271/2012-81 e nº
53790.001530/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Clóvis Manica, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Prado / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.027/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000658/2002-
94 e nº 53900.048000/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Novos Caminhos de Munhoz de Mello, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Munhoz de Mello/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.006816/2013-36

Entidade: Comunidade de Jesus

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1023/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Bom Sucesso / MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.006816/2013-36,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826187 e o código CRC 6D18272F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2826187
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EM nº 00416/2018 MCTIC 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.006816/2013-36, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Sucesso / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34850/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3320492 e o código CRC CC8581F9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34850/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006816/2013-36 - Nº SEI: 3320492
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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EM nº 01305/2019 MCTIC
 

Brasília, 5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.006816/2013-36,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Comunidade de Jesus, inscrita no CNPJ nº 19.015.833/0001-54, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom 
Sucesso / MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica  deste  Ministério se manifestou por  meio da  Nota  Técnica nº  559/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1023/2018, de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42815/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006816/2013-36.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4817455 e o código CRC F3C3288E.

Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 4817455
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